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A mera constatacdo de lancamento contabil a crédito de conta de provisao, sem
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 IRRF. OCORRÊNCIA DO FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO A CRÉDITO EM CONTA DE PROVISÃO. INSUFICIÊNCIA.
 A mera constatação de lançamento contábil a crédito de conta de provisão, sem se perquirir acerca da efetiva disponibilidade jurídica ou econômica da renda ao prestador de serviço, não é suficiente para a configuração da ocorrência do fato jurídico tributário do IRRF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso de ofício e conhecer parcialmente do recurso voluntário para, na parte conhecida, dar-lhe provimento para cancelar o auto de infração.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos André Soares Nogueira - Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, André Severo Chaves, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, André Luis Ulrich Pinto, Lucas Issa Halah, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
 
 
 
  Trata-se de recurso de ofício e de recurso voluntário interpostos pela presidência da 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas � DRJ/CPS e pela contribuinte em epígrafe, respectivamente, em face do Acórdão nº 05-35.767 da DRJ/CPS cuja ementa restou consignada nos seguintes termos:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/12/2004 a 31/12/2007
NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
São considerados nulos somente atos e termos lavrados por pessoa incompetente e despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, nos termos do art. 59, incisos I e II, do Decreto n° 70.235, de 1972 (PAF), não havendo que se falar em nulidade quando observados nos lançamentos formalizados os requisitos contidos no art. 142 do CTN bem como no disciplinamento do Processo Administrativo Fiscal (PAF).
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/01/2004 a 23/12/2004 
DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. IRRF.
Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo havido apuração e pagamento antecipado do imposto sem prévio exame da autoridade administrativa e ausente imputação de má-fé, o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário se extingue no prazo de 5 (cinco) anos a contar da data da ocorrência do fato gerador, nos termos do disposto no parágrafo 4 ° do artigo 150 do Código Tributário Nacional, impondo-se o cancelamento da exigência formalizada a destempo.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
Período de apuração: 24/12/2004 a 31/12/2007 
DIFERENÇAS ENTRE VALORES DECLARADOS/PAGOS E OS ESCRITURADOS Constatadas divergências entre os valores de IRRF (diversos códigos) escriturados e declarados/pagos, justifica-se o correspondente lançamento, cujo afastamento depende de apresentação esclarecimentos acompanhados de documentação comprobatória.
IRRF. CÓDIGO 5706. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. ESTORNOS. PA 01 
A 05/2005 Identificados na escrituração da contribuinte o estorno dos valores relativos aos Juros sobre Capital Próprio que suscitaram o lançamento das diferenças lançadas, afasta-se a exigência, sobretudo se verificada ausência de previsão em Ata da Assembléia Geral da correspondente distribuição.
IRRF. CÓDIGO 8045. DEMAIS RENDIMENTOS. PA 05/2006.
Confirmada a alegação de posterior escrituração de valores anteriormente já recolhidos e declarados em DCTF, circunstancia especificada no histórico do lançamento, afasta-se a exigência.
IRRF. CÓDIGO 1708. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DCOMP. PA 12/2006.
Verificado que parte da diferença escriturada e não declarada em DCTF, foi objeto de DCOMP, instrumento de confissão de divida, apresentada anteriormente ao inicio do procedimento fiscal, não prevalece a correspondente exigência.
JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO.
A multa de oficio é débito para com a Unido, decorrente de tributos e contribuições administrados pela SRF, configurando-se regular a incidência dos juros de mora sobre a multa de oficio a partir de seu vencimento.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte
O presente processo versa sobre o lançamento de ofício de créditos tributários de Imposto de Renda Retido na Fonte � IRRF relativos aos fatos jurídicos tributários ocorridos entre 10/01/2004 e 31/12/2007. Em apertada síntese, a fiscalização apurou divergências entre os débitos de IRRF escriturados na contabilidade e aqueles declarados em Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF.
É oportuno mencionar que o auto de infração que compõe o objeto do presente feito é fruto do mesmo procedimento fiscal que resultou no lançamento de ofício de IRRF devido em 2003. O lançamento de ofício relativo ao ano-calendário 2003 é controlado no processo nº 13896.005106/2008-70, que se encontra sob minha relatoria e também está indicado para julgamento na presente sessão. 
Todavia, o procedimento de apuração dos débitos de IRRF neste processo é bastante distinto daquele adotado no auto de infração do processo nº 13896.005106/2008-70. Naquele processo, a fiscalização limitou-se a cotejar os valores creditados na conta contábil de provisão com os débitos relativos aos mesmos períodos declarados em DCTF. No presente caso, a fiscalização apurou os débitos e as divergências com as DCTF tendo como base os esclarecimentos e a demonstração elaborada pela própria contribuinte. É o que se pode observar na seguinte passagem do Termo de Constatação Fiscal:
0 contribuinte justificou valores de IRRF cód. 0561, a partir da totalização de tais débitos mensalmente. Uma vez que o fato gerador ocorre no pagamento do salário e a escrituração ocorre de acordo com a competência, considerou-se tal possibilidade, e refez-se o cálculo a partir da apuração mensal. As divergências seguem demonstradas nas planilhas anexas.
Com relação aos demais tributos retidos na fonte (IRRF cód 1708, 0588, e contribuições recolhidas sob código 5952), a justificativa do contribuinte deu-se no sentido de que contabilizaria as retenções de acordo com a competência da despesa que lhes deu origem, sendo declarada a obrigação apenas quando da efetiva retenção (pagamento da nota).
Assim, a verificação da correta apuração dos valores a partir da escrita contábil restou prejudicada. Prestaram-se a justificar tais valores planilhas de apuração fornecidas pelo contribuinte, onde registra a data da apuração correspondente ao lançamento contábil. Não pertencendo ao escopo deste trabalho a apuração especifica de tais valores, mas tão-somente a verificação do registro contábil em confronto com a declaração em DCTF, os valores, conferidos por amostragem, foram acatados.
Assim, a divergência resultante foi basicamente a demonstrada pelo próprio contribuinte. Apenas valores perfeitamente identificados, em divergência com a apuração formulada pelo contribuinte, foram apropriados, por falta de justificativa (estão destacados nas planilhas de apuração correspondentes). Houve também divergências entre o somatório consolidado apresentado pelo contribuinte em algumas das planilhas e o efetuado a partir dos arquivos magnéticos fornecidos. Nestes casos, foi considerado o somatório efetuado a partir dos arquivos fornecidos, em beneficio do contribuinte. (grifei)
Irresignada com o lançamento de ofício, a contribuinte apresentou impugnação ao auto de infração. Peço licença para reproduzir a parte do relatório da autoridade julgadora de piso em que esta resume as alegações lançadas pela impugnante:
Cientificada do lançamento em 23 de dezembro de 2009 e inconformada com a exigência fiscal, a contribuinte, por meio de seus advogados e bastante procuradores (procuração de fls. 909/912), apresentou a impugnação de fls. 847/907, em 22 de janeiro de 2010, com as razões de defesa abaixo sintetizadas.
Após breve resumo dos fatos, afirma que a fiscalização teria utilizado o sistema da RFB para fazer o cruzamento automático das informações por ela entregues em arquivos digitais com aquelas já constantes dos mencionados sistemas, não havendo qualquer conferência física de documentos fiscais.
Aduz que não lhe foi concedido prazo suficiente para que analisasse as planilhas elaboradas eletronicamente pela fiscalização, razão pela qual apresentou novas planilhas, elaboradas por seus sistemas informatizados, as quais foram aceitas pela fiscalização.
Contudo, argui que também suas planilhas apresentariam equívocos, uma vez que não teriam sido geradas por meio de conferência física dos documentos fiscais.
Afirma que a fiscalização teria presumido que as divergências existentes entre os valores constantes das tabelas elaboradas pela contribuinte e aqueles declarados em DCTF corresponderiam a tributos devidos. E complementa:
8. Verifica-se, assim, que os valores autuados referem-se as supostas diferenças positivas apontadas nas planilhas apresentadas pela própria Impugnante, para os quais, no entender da fiscalização, não teria havido justificativa ou a justificativa apresentada seria insuficiente.
Alega que a fiscalização não deveria ter sido encerrada sem aprofundamento da investigação das supostas divergências e efetuado o lançamento exclusivamente, em planilhas apresentadas pela Impugnante, questionando, ainda, a ausência de prévia intimação especifica para prestar novos esclarecimentos.
Quanto ao direito, suscita a existência de decadência dos valores lançados cujos fatos geradores ocorreram anteriormente a 15/12/2004, posto que quando da lavratura do Auto de Infração ora atacado, já havia decorrido o prazo de cinco anos previsto no §4º do artigo 150 do CTN.
Explica que segundo entendimento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), a aplicação do prazo previsto no citado artigo (art. 150, §4° do CTN) independe de pagamento antecipado do tributo, restringindo-se a previsão inserta no art. 173 do CTN aos casos em que se vislumbre a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Sustenta, ainda, que o que importa para efeito de aplicação do §4° do artigo 150 do CTN é a existência de alguma atividade do Contribuinte a homologar, como por exemplo, a regular escrituração fiscal, a emissão de notas fiscais, a apuração do tributo devido, a entrega de declarações, dentre outros, e não o pagamento antecipado, argüindo que, no caso em tela, restaria inequívoca existência de atividade da Impugnante a homologar, especialmente porque houve registro contábil de todos os valores apurados pela fiscalização, cálculo do montante devido a titulo de IRRF e entrega de DIRFs e DCTF's, principalmente por ter a Impugnante efetuado o pagamento de IRRF apurado de acordo com seus registros contábeis.
Traz à colação decisão do Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Repetitivo, no sentido de que havendo pagamento antecipado, aplica-se a regra do §4° do artigo 150 do CTN.
Defende ser o lançamento fiscal precário, fundado em mera presunção, o que resultaria em violação ao artigo 142 do CTN.
Explica que, apesar da fiscalização ter aceito diversas justificativas por ela apresentadas, teria desconsiderado as alegações de erros nas planilhas elaboradas pela contribuinte, sem qualquer motivação especifica.
Suscita ser natural que as planilhas geradas eletronicamente pela Impugnante apresentassem divergências devido a grande quantidade de informações que diariamente são inseridas manualmente no sistema informatizado da Impugnante e muitas vezes retificadas após conferencia física dos documentos fiscais, como ocorre, por exemplo, quando do encerramento do Balanço Patrimonial ou quando da elaboração da DIPJ."
Questiona as conclusões efetuadas pela Fiscalização, que teria lavrado o Auto de Infração considerando as divergências encontradas nas planilhas elaboradas pela contribuinte como tributos devidos, sem que fosse novamente intimada a contribuinte para apresentação de novos documentos e esclarecimentos.
E segue:
E essa investigação e análise pormenorizada da documentação contábil e fiscal da Impugnante era imprescindível para a correta lavratura do Auto de Infração, principalmente porque, como será demonstrado, a grande maioria das divergências apontadas deve-se a erros de interpretação da fiscalização na análise das planilhas apresentadas pela Impugnante e a ajustes e estornos contábeis efetuados on exercícios posteriores ao encerramento dos livros contábeis.
(...)
Tivesse a fiscalização o cuidado de aprofundar a sua investigação, mediante análise física da documentação contábil e não apenas das informações constantes em arquivos magnéticos, certamente teria encontrado as justificativas suficientes para as divergências apontadas.
Prossegue, indicando justificativas para as divergências apontadas pelo Auto de Infração, como abaixo reproduzido:
II.3.1 � IRRF (Código 5706 � Juros sobre capital próprio)
91. Por meio do Auto de Infração em referência, são exigidos os seguintes valores a titulo de IRRF (código 5706 -juros sobre capital próprio):

92. Com relação a estes supostos débitos, no período compreendido entre 31/01/2005 a 31/05/2005, a Impugnante efetuou os seguintes lançamentos contábeis (doc. 05):
(a) provisão do IRRF s/ juros sobre capital próprio: lançamento a crédito na conta contábil n°2106010017 (b) lançamentos a débito das despesas na conta contábil n° 3202010012 ("Juros sobre capital próprio a pagar -TJLP") contra um passivo (contas a pagar com os acionistas).
(c) lançamentos em  consonância com o disposto na Deliberação CVM n° 207/96, ou seja, a débito no PL (conta contábil no 2306010003) e a crédito na conta contábil no 4501010002 ("Reversão JCP") para que as referidas despesas não afetem o resultado do exercício.
93. No entanto, no lugar de remunerar seus acionistas por meio de juros sobre capital próprio, a Impugnante optou pela distribuição de dividendos no montante de RS 89.028.425,29, decisão esta claramente demonstrada na Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 23/06/2005 (doc. 05).
94. Diante da deliberação da distribuição de dividendos, não ocorreu qualquer pagamento de juros sobre capital próprio no ano de 2005, conforme se verifica do Balanço Patrimonial levantado em 31/12/2005 (auditado e publicado no diário oficial, doc. 05).
95. Assim, em 30/06/2005 a Impugnante realizou os seguintes lançamentos contábeis revertendo as provisões do IRRF incidente sobre o pagamento de juros sobre capital próprio e dos juros sobre capital próprio (contas a pagar)
(doc. 05):
(a) provisão do IRRF s/ juros sobre capital próprio: lançamentos a débito na conta contábil no 2106010017 (b) lançamentos a débito na conta contábil no 3202010012 (contas a pagar) dos valores dos juros sobre capital próprio.
96. Diante do exposto, está suficientemente comprovado o não pagamento de juros sobre capital próprio no ano de 2005 e a regularidade dos lançamentos contábeis efetuados pela Impugnante (provisões e posteriores reversões), de modo que deve ser cancelada a exigência do IRRF (código 5706 - juros sobre capital próprio).
II.3.2 � IRRF (Código 8045 - demais rendimentos)

97. Nesse caso, a fiscalização apontou saldo contábil no valor de R$ 2.547.448,10 (R$ 2.583.091,49 - R$ 35.643,39), localizou o pagamento efetuado no valor de R$ 1.999.305,51, considerou o estorno contábil no valor de R$ 35.643,39 e, ao final, apontou uma divergência no valor de R$ 512.499,20 (valor autuado).
98. A divergência apontada pela fiscalização no valor de R$ 512.499,20 deve-se ao fato de não ter sido considerado no cotejo os ajustes contábeis de períodos anteriores, efetuados entre 24/05/2006 e 28/05/2006, especialmente os valores de R$ 87.956,56 relativos ao mês de 02/2006 e de R$ 423.187,54 relativos ao mês de 03/2006 (doc. 06).
99. De fato, os R$ 87.956,56 e os R$ 423.187,54 jamais deveria::: integrar a apuração de 31/05/2006, pois compuseram : a apuração de 28/02/2006 e 31/03/2006, respectivamente, conforme comprovado pelos lançamentos contábeis, DCTFs e DARFs pagos anexos (doc. 06).
100. De se ressaltar que em 10/03/2006 (período de apuração 28/02/2006) e em 10/04/2006 (período de apuração 31/03/2006) existem guias DARFs pagas exatamente nos valores de R$ 87.95656 e R$ 423.187,54 (doc. 06).
101. Como esses pagamentos não foram escriturados oportunamente, somente em 24/05/2006 a Impugnante percebeu o equivoco e efetuou os lançamentos contábeis de ajustes dos valores de R$ 87.956,56 e R$ 423.187,54, complementando a apuração dos períodos de 28/02/2006 e 31/03/2006 (doc. 06).
102. Dessa forma, não existe qualquer diferença de IRRF a ser recolhida relativamente ao fato gerador de 31/05/2006.
II.3.3 � IRRF (Código 8045 - demais rendimentos)

103. No período de apuração compreendido entre 03/09/2005 e 05/11/2005, a Impugnante efetuou os seguintes pagamentos a titulo de IRRF (código 8045), conforme DCTFs e DARFs anexos (doc. 07):

104. Ocorre que, no período de apuração compreendido entre 03/09/2005 e 22/10/2005, por equivoco a Impugnante lançou na contabilidade valores inferiores aos que foram efetivamente pagos (doc. 07), ocasionando uma diferença no cotejo contábil com o valor declarado/pago no valor de (- R$ 484.008,58):

105. Também por equívoco, no período de apuração de 29/10/2005 a Impugnante lançou na contabilidade valor superior ao que foi pago, ocasionando tuna diferença no cotejo de R$ 5.468,50:

106. Assim, para corrigir todos esses equívocos, em 31/10/2005 a Impugnante efetuou um lançamento contábil de ajuste (conciliação IRRF a pagar ref ago / set / out) no valor de R$ 530.698,38 (doc. 07).
107. Na verdade, o ajuste em 31/10/2005 deveria ter sido feito no valor de R$ 478.540,08 (R$ 484.008,58 - R$ 5.468,50).
108. Por isso que, no exercício seguinte (em 01/05/2006), a Impugnante efetuou novo lançamento contábil de ajuste no valor de R$ 55.087,10 (R$ 46.957,86 + R$ 8.129,24) (doc. 07), resultando, ao final, um ajuste contábil a maior no valor de R$ 2.928,80 [RS 55.087,10- R$ 52.158,30 (R$ 530.698,38 - R$ 478.540,08)].
109. Assim, a divergência apontada pela fiscalização deve-se exclusivamente ao fato de ter sido incluído indevidamente no período de apuração de 05/11/2005 os valores dos ajustes contábeis efetuados pela Impugnante para corrigir os lançamentos contábeis dos períodos de apura cão anteriores.
110. Dessa forma, não há qualquer valor de IRRF devido no período de apuração de 05/11/2005.
II.3.4 � IRRF (Código 8045 - demais rendimentos)

111. Na planilha de apuração de divergências "IRRF 8045", a fiscalização aponta que não foi esclarecido o estorno de R$ 87.355,75 em 01/07/2004.
112. Em 12/05/2004, a Impugnante fez o lançamento da provisão do valor de R$ 87.355,75 na conta contábil n° 2106010008 (IRRF s/ serv. Terc. � código 1708) e nessa mesma data efetuou o pagamento da guia darf (código 1708)
exatamente no valor de R$ 87.355,75, conforme comprovante anexo (doc. 08).
113. Contudo, em 31/05/2004, por equivoco a Impugnante fez um lançamento de reclassificação da conta contábil n° 2106010008 (IRRF s/ serv.
Terc. - código 1708) para a conta contábil n° 2106010013 (IRRF Lei 7450 - código 8045) (doc. 08).
114. Ocorre que, como o primeiro lançamento estava correto, somente em 1707/2004 a Impugnante fez o estorno do lançamento contábil efetuado erroneamente em 31/05/2004, conforme segue (doc. 08):
(a) lançamento a débito na conta contábil n° 2106010008 (IRRF s/ serv. Terc. - código 1708) no valor de R$ 87.355,75.
(b) lançamento a crédito na conta contábil n° 2106010013 (IRRF Lei 7450 - código 8045) no valor de R$ 87.355,75.
115. Assim, o lançamento efetuado em 1707/2004 no valor de R$ 87.355,75 foi para corrigir o lançamento anterior feito de forma equivocada e refletir o que era realmente devido e o que foi pago (código 1708 - R$ 87.355,75).
116. De se ressaltar que relativamente ao período de apuração de 03/07/2004, o valor devido a titulo de IRRF (código 8045) era R$ 276.960,84 e foi integralmente pago, conforme comprovante anexo (doc. 08).
117. Dessa forma, realmente o valor de R$ 87.355,75 não deve integrar a apuração do IRRF (código 8045) de 03/07/2004, pois se refere ao código 1708 do período de apuração de 08/05/2004 e foi integralmente pago em 12/05/2004.
II.3.5 � IRRF (Código 8045 - dentais rendimentos)

118. Nesse caso, a divergência apontada pela fiscalização está totalmente equivocada.
119. Relativamente ao período de apuração de 05/06/2004, a fiscalização apontou saldo contábil no valor de R$ 305.090,55, confirmou o pagamento efetuado pela Impugnante no valor de R$ 266.073,14, conforme comprovante anexo (doc. 09), e considerou o estorno contábil no valor de R$ 31.383,11, de modo que a divergência seria a diferença de R$ 7.634,30 (R$ 305.090,55 - R$ 266.073,14 - R$ 31.383,11) e não R$ 278.917,97.
120. Por outro lado, o valor de R$ 271.283,67 indevidamente incluído pela fiscalização no período de apuração de 05/06/2004, na verdade compõe o período de apuração de 22/05/2004 e foi integralmente pago em 26/05/2004, conforme comprovante anexo (doc. 09).
121. De se ressaltar que na planilha de apuração de divergências "IRRF 8045", a própria fiscalização apropria o valor de R$ 271.283,67 no período de apuração de 22/05/2004, apurando divergência para esse período no simbólico valor de R$ 2,85.
122. Assim, não prospera o valor exigido a titulo de IRRF (código 8045) relativamente ao período de apuração de 05/06/2004.
II.3.6 IRRF (Código 0561 - assalariado)

123. A divergência apontada pela fiscalização é composta pela somatória de dois valores: R$ 63.292,36 + R$ 540,81 (R$ 63.833,17).
124. 0 valor de R$ 63.292,36 se refere ao IRRF incidente sobre as férias pagas em 31/12/2005, mas que foi contabilizado somente em 01/2006.
125. Conforme se verifica da DCTF e do DARF anexos (doc. 10), o valor de R$ 63.292,36 se refere ao período de apuração de 31/12/2005 e o DARF foi pago em 04/01/2006, logo, não deveria integrar a apuração de 31/01/2006 e sim a apuração de 31/12/2005, como procedeu corretamente a Impugnante.
126. De se ressaltar que na planilha demonstrativa da divergência do "IRRF 0561", a própria fiscalização apropria o pagamento efetuado no valor de R$ 63.292,36 no período de apuração de 31/12/2005.
127. E o mesmo ocorreu com o pagamento efetuado no valor de R$ 540,81.
Esse pagamento se refere a 12/2005, mas foi equivocadamente lançado em 01/2006.
128. Assim, lido há qualquer valor devido relativamente ao período de apuração de 31/01/2006, estando correto e suficiente o pagamento efetuado no valor de R$ 572.070,81 para essa competência.
II.3.7� IRRF (Código 0561 - assalariado)

129. Nesse caso, as informações constantes da planilha de divergência do "IRRF 0561" elaborada pela fiscalização estão equivocadas.
130. 0 saldo da conta contábil é R$ 222.084,16, o valor pago relativamente a esse período de apuração é de R$ 94.582,03 e a suposta diferença é de R$ 127.502,13 (doc. 11).
131. 0 valor de R$ 127.502,13 não foi informado em DCTF porque o ex-diretor da Impugnante (Sr. Bartholomeu Antonio Gonzaga Machado Ribeiro) impetrou o Mandado de Segurança no 2004.61.14.008080-1 para afastar o recolhimento do IRRF incidente sobre as verbas indenizatórios que ele receberia em razão da rescisão do contrato de trabalho e obteve medida liminar afastando essa exigência (doc. 11).
132. Assim, em cumprimento à liminar deferida no Mandado de Segurança n° 2004.61.14.008080-1, a Impugnante depositou judicialmente o valor de R$ 127.502,13 (doc. 11), não sendo mais responsável pelo pagamento desse tributo.
133. Dessa forma, não há qualquer diferença de IRRF a ser recolhida relativamente ao período de apuração de 01/01/2005.
II.3.8 - 1RRF (Código 0561 - assalariado)

134. Nesse caso, a divergência apontada deveu-se notadamente ao fato de ter sido incluído indevidamente no período de apuração de 31/01/2007 os seguintes valores: R$ 1.456,73, R$ 277,78 eR$ 97.481,84.
135. De fato, os valores de R$ 1.456,73 e R$ 277,78 se referem a pagamentos efetuados em 15/01/2007 e 24/01/2007 a titulo de JOE, conforme comprovantes anexos (doc. 12), de modo que evidentemente não deveriam integrar a apuração do IRRF incidente sobre o pagamento de rendimentos decorrentes da relação de trabalho.
136. Já o valor de R$ 97.481,24 se refere ao IRRF incidente sobre as férias pagas em 31/12/2006, mas que foi contabilizado somente em 01/2007.
137. Conforme se verifica da DCTF e do DARF anexo (doc. 12), o valor de 410 R$ 97.481,24 se refere ao período de apuração de 31/12/2006 e o DARF foi pago em 10/01/2007, logo, não deveria integrar a apuração de 31/01/2007 e sim a apuração de 31/12/2006, como procedeu corretamente a Impugnante.
138. De se ressaltar que na planilha demonstrativa da divergência do "IRRF 0561", a própria fiscalização apropria o pagamento efetuado no valor de R$ R$ 97.481,24 no período de apuração de 31/12/2006.
139. Assim, não há qualquer valor devido relativamente ao período de apuração de 31/01/2007, estando correto e suficiente o pagamento efetuado no valor de R$ 699.742,67 para essa competência.
II.3.9 - IRRF (Código 0561 - assalariado)

140. Nesse caso, a divergência apontada decorre do fato de terem sido contabilizados em duplicidade os valores de R$ 661,96 e R$ 223.487,22, e a fiscalização não ter considerado os lançamentos contábeis de estornos efetuados em 1711/2005 exatamente naqueles valores (doc. 13).
141. De falo, tivesse a fiscalização considerado no cotejo os lançamentos contábeis de estornos efetuados em 1711/2005, chegaria a um saldo contábil de R$ 1.086.080,46 IR$ 1.310.229,69 (considerado pela fiscalização no cotejo) - R$ 224.149,18 (R$ 661,96 + 223.487,22 - estornos efetuados)].
142. Assim, partindo-se do saldo contábil correto de R$ 1.086.080,46 e deduzindo-se o ajuste contábil no valor de R$ 244.486,42 (considerado pela fiscalização em sua planilha) e os pagamentos efetuados no montante total de R$ 909.648,24, conforme DCTFs e DARFs anexos (doc. 13), temos na verdade um crédito a favor da Impugnante no valor de R$ 68.054,20 e não um débito.
143. Dessa forma, não há qualquer valor a ser recolhimento relativamente ao período de apuração de 05/11/2005.
II..3.10 � IRRF (Código 0561 - assalariado)

144. Na planilha demonstrativa da divergência do "IRRF 0561", a fiscalização considera um estorno contábil no valor de R$ 96.046,24 (R$ 87.381,40 + R$ 7.080,81 + R$ 1.584,03).
145. Contudo, se a fiscalização tivesse examinado com cuidado os lançamentos contábeis efetuados em 30/06/2004, teria percebido que a Impugnante fez 2 (dois) lançamentos a crédito na conta contábil n° 2106010007 no valor de R$ 87.381,40 e, no mesmo dia, 2 (dois) lançamentos a débito na conta contábil n°2106010007 no valor de R$ 87.381,40 (estornos) (doc. 14).
146. Esses lançamentos de estornos tiveram por fundamento a decisão judicial obtida pelo ex-Diretor da Impugnante (Sr. Antonio de Figueiredo Machado Jr.) nos autos do Mandado de Segurança n° 2004.61.00.01611117-8, que afastou o pagamento do IRRF no valor de R$ 87.381,40 incidente sobre as verbas rescisórias (doc. 14).
147. Ocorre, porém, que no cotejo foi considerado apenas os lançamentos a crédito no valor de R$ 87.381,40, e não os lançamentos a débitos relativos aos respectivos estornos.
148. Assim, considerando o saldo contábil apontado pela fiscalização no valor de R$ 245.106,78 e deduzindo o estorno considerado pela fiscalização no valor de R$ 96.046,24, os estornos não considerados pela fiscalização cada um no valor de R$ 87.381,40 e o pagamento considerado pela fiscalização no valor de R$ 65.704,03, temos na verdade um crédito a favor da Impugnante no valor de R$ 4.024,89.
149. Dessa forma, não há qualquer valor a ser recolhimento relativamente ao período de apuração de 03/07/2004.
II.3.11 - IRRF (Código 0561 - assalariado)

150. A divergência decorre exclusivamente de erro no cotejo efetuado pela fiscalização.
151. 0 cotejo excluiu a Ia semana de setembro de 2005 e incluiu a Ia semana de outubro de 2005.
152. Contudo, a contabilização dos saldos em 01/10/2005 é composto pelos valores da primeira à última semana do mês de setembro de 2005 e também da Ia semana de outubro de 2005, gerando uma diferença entre o valor contábil e o valor declarado em DCTF.
153. Assim, deveria ter sido considerado no cotejo também o valor de RS 42.060,84 pago na Ia semana de setembro de 2005, como se verifica da DCTF e do DARF anexo (doc. 15), que foi apropriado indevidamente pela fiscalização no cotejo realizado em agosto de 2005, como se verifica da planilha de divergência do "1RRF 0561".
154. Ademais, não foi considerado o pagamento efetuado em 14/09/2005 no valor de R$ 1.702,43 (código 0561 - período de apuração de 10/09/2005), porque, por equivoco da Impugnante, não havia sido informado em DCTF (doc. 15).
155. Assim, a suposta divergência seria no valor de RS 741,62 1R$ 44.504,89 (apontado pela fiscalização) - R$ 42.060,84 (valor da última semana de setembro de 2005) - R$ 1.702,43 (pagamento desconsiderado pela fiscalização)].
II.3.12 � IRRF (Código 0561 - assalariado)

156. Nesse caso, a divergência apontada pela fiscalização está equivocada, uma vez que não foram considerados no cotejo os pagamentos efetuados na Ia semana de março de 2005 no valor total de R$ 19.156,93 (doc. 16).
157. COM efeito, a contabilização do saldo em 02/04/2005 é composto pelos valores da primeira à última semana do mês de março de 2005 e também da Ia semana de abril de 2005, gerando uma diferença entre o valor contábil e o valor declarado em DCTF.
158. Assim, deveria ter sido considerado no cotejo também o valor de R$ 19.156,93 pago na Ia semana de março de 2005, como se verifica da DCTF e do DARF anexo (doc. 16), que foi apropriado indevidamente pela fiscalização no cotejo realizado em fevereiro de 2005, como se verifica da planilha de divergência do "IRRF 0561".
II.3.13 - IRRF (Código 0561 - assalariado)

159. Nesse caso, a divergência apontada deveu-se ao fato de ter sido incluído indevidamente no período de apuração de 31/07/2007 o valor de R$ 45.152,79.
160. De fato, o valor de R$ 45.152,79 se refere ao IRRF incidente sobre as ferias pagas em 30/06/2007, mas que foi contabilizado somente em 07/2007.
161. Conforme se verifica do DARF anexo (doc. 17), o valor de R$ 45.152,79 se refere ao período de apuração de 30/06/2007 e o DARF foi pago em 10/07/2007, logo, não deveria integrar a apuração de 31/07/2007 e sim a apuração de 30/06/2006, COMO precedeu corretamente a Impugnante.
162. Assim, não há qualquer valor devido relativamente ao período de apuração de 31/07/2007, estando correto e suficiente o pagamento efetuado no valor de R$ 690.164,31 para essa competência.
DARFs pagos pela Impugnante em 31/01/2006 (R$ 909,65 + R$ 909,65 + R$ 29.784,65 + R$ 13.284,65 + R$ 7.784,65) e não considerados no cotejo, por não terem sido informados em DCTF 168. Assim, não há qualquer diferença de IRRF a ser recolhida pela Impugnante.
IL3.15 � IRRF (Código 1708- prestação de serviços)

169. A divergência apontada pela fiscalização deveu-se basicamente desconsideração de dois fatos.
170. Primeiro, foi incluído indevidamente na apuração do IRRF (código 1708 - fato gerador de 31/01/2007) o valor de R$ 5.785,10 relativo ao IRRF (código 0588 -fato gerador de 31/12/2006).
171. De fato, como se verifica da DCTF e da guia DARF anexa (doc. 19),
em 10/01/2007 a Impugnante efetuou o pagamento de R$ 5.785,10 com o código 0588 relativo ao período de apuração de 31/12/2006.
172. Ocorre que, referido valor havia sido indevidamente escriturado na conta contábil do IRRF (código 1708), mas, em 09/01/2007, a Impugnante fez um lançamento contábil de reclassificação para constar o lançamento na conta contábil correta (código 0588).
173. E, em segundo lugar, não foi considerado no cotejo o pagamento efetuado pela Impugnante em 13/12/2006 no valor de R$ 152,30 (código 1708 -período de apuração de 10/12/2006).
174. Assim, não há qualquer valor devido relativamente ao período de apuração de 31/01/2007, estando correto e suficiente o pagamento efetuado no valor de R$ 259.291,67 para essa competência.
IL3.16 � IRRF (Código 1708 - prestação de serviços)

175. A divergência apontada pela fiscalização deveu-se ao fato de ter sido considerado na apuração de 28/02/2006 o valor de R$ 24.280,46, que se refere, em sua maioria, a lançamentos de natureza alheia ao código 1708, conforme se verifica da documentação anexa (doc. 20).
176. E mais, a Impugnante constatou que nesse período de apuração deveria ter sido incluído o valor de R$ 1.001,85, o que não ocorreu (doc. 20).
1L3.17- IRRF(Código 1708 - prestação de serviços)

177. A divergência apontada pela fiscalização deveu-se ao fato de ter sido considerado na apuração de 31/10/2006 o valor de R$ 67.285,33, que se refere, em sua maioria, a lançamentos de natureza alheia ao código 1708, conforme se verifica da documentação anexa (doc. 21).
178. Também não deveria ter integrado a apuração de 31/10/2006 o valor de R$ 16.943,56, que se refere a um lançamento contábil de ajuste de IRRF pago sobre notas fiscais estornadas (doc. 21).
179. E mais, a Impugnante constatou que nesse período de apuração deveria ter sido incluído o valor de R$ 1.341,68, o que não ocorreu (doc. 21).
II.3.18 � IRRF (Código 1708- prestação de serviços)

180. A divergência apontada pela fiscalização deveu-se ao fato de ter sido considerado na apuração de 31/12/2006 o valor de R$ 68.280,88, que se refere, em sua maioria, a lançamentos de natureza alheia ao código 1708, conforme se verifica da documentação anexa (doc. 22).
181. E mais, a Impugnante constatou que nesse período de apuração deveria ter sido incluído o valor de R$ 13.846,31, o que não ocorreu (doc. 22).
182. Ademais, a fiscalização não considerou no cotejo as compensações efetuadas nos valores de R$ 12.607,63 e 17.280,74 por meio de PER/DCOMPs que não foram informados em DCTF (doc. 22).
II.3.19 - IRRF (Código 0588 - autônomos)

183. A divergência apontada refere-se a lançamentos contábeis de ajustes relativos a períodos anteriores (agosto a novembro de 2006, doc. 23).
184. Assim, não há qualquer valor devido relativamente ao período de apuração de 31/12/2006, estando correto e suficiente o pagamento efetuado no valor de R$ 10.327,01 para essa competência.
II.3.20 � IRRF (Código 0588 - autônomos)

185. Nesse caso, a fiscalização considerou apenas os valores do cotejo do período de 25/05/2006 a 26/05/2006 para apurar a divergência.
186. Contudo, após análise física dos documentos fiscais, constatou a Impugnante que da diferença apontada somente o lançamento no  valor de R$ 163,67 se refere ao período de apuração de 26/05/2006, conforme documentos anexos (doc. 24).
187. Os demais lançamentos se referem a períodos de apuração de 02/2006, 03/2006 e 06/2006, que evidentemente não devem integrar a apuração de 26/05/2006.
Após questionar a incidência de juros de mora sobre a multa de oficio, encerra requerendo o acolhimento de sua Impugnação e, por conseguinte, o julgamento de improcedência do Lançamento e o cancelamento integral da exigência fiscal.
Conforme registrado no início deste relatório, a impugnação foi julgada parcialmente procedente. Em apertada síntese, a DRJ/CPS reconheceu a decadência em relação aos fatos jurídicos tributários ocorridos até 23/12/2004, cancelou integralmente a infração relativa ao IRRF código 5706 e parcialmente em relação aos códigos 8045 (FG 31/05/2006) e 1708 (FG 31/12/2006).
Da decisão que exonerou parcialmente o crédito tributário, a presidência da 5ª Turma da DRJ/CPS recorreu de ofício.
Inconformada com a decisão de piso, a contribuinte interpôs recurso voluntário. Na peça recursal, reiterou as alegações lançadas na impugnação relativas às infrações que foram integral ou parcialmente mantidas. Além disso, lançou originalmente alegações específicas acerca das infrações relativas aos períodos abaixo relacionados:
Item do RV
Cód Receita
Data FG
Valor

II.2.17
1708
19/11/2005
R$116.639,64

II.2.18
8045
01/01/2005
R$16.782,59

II.2.19
8045
04/06/2005
R$46.074,24

II.2.20
8045
26/11/2005
R$70.351,23

Na primeira oportunidade que esta Turma teve para apreciar os recursos, decidiu-se pela conversão do julgamento em diligência. Reproduzo os termos da Resolução nº 1401-000.687:
Assim, pelas razões expostas, qual seja, tendo em vista o momento da ocorrência do fato gerador, caberia a autoridade lançadora verificar qual era o seu momento, e, ainda, o que ocorreu primeiro, a contabilização ou o pagamento. Para além disso, primando pela verdade real, deveria a fiscalização bem como a Contribuinte verificar se as DCTF estavam erradas, se os lançamentos estavam errados, ou ainda se o pagamento estavam errados. 
Contudo, parece que, tendo em vista a quantidade de documentos e ainda o prazo decadencial, a autoridade fiscalizadora optou pela forma menos trabalhosa de lançar aos valores que entedia devido, ou seja, apenas confrontando os lançamentos contábeis com a DCTF. Isso fez com que a autoridade esquecesse das DARF´s e das Notas Fiscais que seriam as verdadeiras provas da inadimplência da Contribuinte. 
Por seu lado, a Contribuinte também fez uma grande confusão, tanto na sua escrituração, que não guardava a realidade dos fatos, tanto nos pagamentos (por vezes confessa que cometeu erros) quanto na formulação da prova que poderia ter sido simplificada com um laudo contábil, não para auxiliar a fiscalização mas sim para comprovar o alegado em sua própria defesa. 
Nesse sentido, pelo acima exposto, tendo em vista que a forma como se encontra a documentação torna-se impossível o julgamento desses autos que é matéria exclusivamente de prova, conduzo meu voto no sentido de converter o presente feito em diligência para que a autoridade fiscal verifique os valores devidos a título de IRRF devidos pela Contribuinte comparando os seguintes documentos que já se encontram juntados os autos e ainda requerendo à Contribuinte: 
01) Escrituração contábil bem como suas retificações; 
02) DCTF; 
03) Notas Fiscais e 
04) DARF´s 
Por outro lado, tendo em vista que é de todo interesse da Contribuinte colaborar com as conclusões da fiscalização, que ela seja intimida de todas as fases do trabalho, inclusive para a juntada planilha cruzando todos os valores contabilizados, recolhidos e documentos necessários antes de iniciada a diligência, bem como tenha vista dos autos após a conclusão do relatório. 
Assim, considerando que o lançamento contábil de provisão de IRRF a pagar não identifica a efetiva ocorrência do fato gerador do tributo, pede-se à autoridade administrativa que faça o cotejamento da escrita contábil com os documentos juntados aos autos para identificar os efetivos pagamentos, quando necessário, bem como a ocorrência do fatos geradores do IRRF, especificando as datas e os montantes das respectivas bases de cálculo.
Ao final do procedimento de diligência, a autoridade administrativa concluiu por acolher parcialmente os esclarecimentos prestados pela contribuinte. O resultado da apuração da autoridade diligenciadora foi resumido na planilha Resumo Diligência, anexa à Informação Fiscal, cujo teor é parcialmente reproduzido abaixo, somente em relação às infrações que foram mantidas no julgamento de primeira instância:
 PA/Ex
Data de Vencimento
cód IRRF
Valor original
Crédito mantido DRJ
obs - DRJ
 Diligência Fiscal 

abr/05
06/04/2005
0561
20.804,29
20.804,29
Mantido
             11.020,31 
ref fev e março/2005

abr/05
04/05/2005
0561
5.445,21
5.445,21
não questionado DRJ
               5.445,21 
valor não questionado individualmente

abr/05
04/05/2005
8045
2.308,62
2.308,62
não questionado DRJ
                           -   
 não questionado, mas localizado estorno em 01/09/2005 

abr/05
04/05/2005
1708
8.267,94
8.267,94
não questionado DRJ
               8.267,94 
 

jun/05
08/06/2005
8045
46.074,24
46.074,24
não questionado DRJ
             46.074,24 
não justificado

mai/06
09/06/2006
8045
1.355,10
1.355,10
permanece esta divergência, somada a 288,20 (1708), totalizando 1.643,30
               1.355,10 
valor não questionado individualmente

mai/06
09/06/2006
1708
288,20
288,20
não questionado DRJ
 
 

jan/05
05/01/2005
0561
114.976,26
114.976,26
Mantido
           114.976,26 
Depósito judicial - a decidir CARF

jan/05
05/01/2005
8045
16.782,59
16.782,59
não questionado DRJ
                           -   
 

jan/05
02/02/2005
1708
3.406,06
3.406,06
não questionado DRJ
               3.406,06 
 

fev/05
02/03/2005
0588
832,77
832,77
não questionado DRJ
                   832,77 
valor não questionado individualmente

abr/05
06/04/2005
0588
1.246,88
1.246,88
não questionado DRJ
               1.246,88 
valor não questionado individualmente

mai/05
11/05/2005
1708
172,12
172,12
não questionado DRJ
 
 

mai/05
18/05/2005
1708
6.275,84
6.275,84
não questionado DRJ
 
 

mai/05
01/06/2005
1708
129,8
129,80
não questionado DRJ
 
 

jun/05
15/06/2005
1708
28,99
28,99
não questionado DRJ
 
 

jun/05
06/07/2005
0588
4.069,29
4.069,29
não questionado DRJ
               4.069,29 
valor não questionado individualmente

jul/05
20/07/2005
1708
2.001,73
2.001,73
não questionado DRJ
 
 

ago/05
10/08/2005
0561
13.952,84
13.952,84
não questionado DRJ
             13.952,84 
valor não questionado individualmente

ago/05
17/08/2005
1708
11,78
11,78
não questionado DRJ
 
 

ago/05
31/08/2005
1708
3.027,03
3.027,03
não questionado DRJ
 
 

set/05
08/09/2005
0588
5.238,17
5.238,17
não questionado DRJ
               5.238,17 
valor não questionado individualmente

set/05
08/09/2005
0561
19.696,51
19.696,51
não questionado DRJ
             19.696,51 
alteração período, soma de valor igual

out/05
05/10/2005
0561
44.504,89
44.504,89
Mantido
             44.504,89 


out/05
05/10/2005
1708
1.027,30
1.027,30
Mantido
               1.027,30 
 

out/05
03/11/2005
8045
5.468,50
5.468,50
mantido
               5.468,50 
não justificado

nov/05
09/11/2005
8045
536.576,63
536.576,63
mantido
             52.568,05 
parcialmente justificado

nov/05
09/11/2005
0561
208.084,14
208.084,14
Mantido
                           -   
 

out/05
05/10/2005
1708
118,53
118,53
não questionado DRJ
 
 

nov/05
09/11/2005
8045
5.186,37
5.186,37
não questionado DRJ
               5.186,37 
valor não questionado individualmente

nov/05
23/11/2005
1708
116.639,64
116.639,64
não questionado DRJ
 
 

nov/05
17/11/2005
8045
6.457,60
6.457,60
não questionado DRJ
               6.457,60 
valor não questionado individualmente

nov/05
09/11/2005
8045
70.351,23
70.351,23
não questionado DRJ
                           -   
 

dez/05
07/12/2005
0561
18.594,03
18.594,03
não questionado DRJ
             18.594,03 
valor não questionado individualmente

dez/05
21/12/2005
1708
209,64
209,64
não questionado DRJ
 
 

dez/05
04/01/2006
1708
3.322,21
3.322,21
não questionado DRJ
               3.322,21 
 

jan/06
10/02/2006
0561
63.833,17
63.833,17
Mantido
               8.734,14 
atribuído pelo contrib à ref dez/2005

jan/06
10/02/2006
0588
63.948,27
63.948,27
não questionado DRJ
             63.948,27 
No entanto, foi constatado pagamento de R$ 52.673,25 sem DCTF, restando R$ 11.275,02 sem DCTF e sem recolhimento

fev/06
10/03/2006
1708
23.279,09
23.279,09
Mantido
 
 

mar/06
10/04/2006
0588
114,37
114,37
não questionado DRJ
                   114,37 
valor não questionado individualmente

abr/06
10/05/2006
0561
18.956,87
18.956,87
não questionado DRJ
             18.956,87 
 

mai/06
09/06/2006
0588
15.020,17
15.020,17
Mantido
             15.020,17 
 

jun/06
10/07/2006
0588
5.645,32
5.645,32
não questionado DRJ
               5.645,32 
valor não questionado individualmente

jul/06
10/08/2006
0561
54.906,83
54.906,83
não questionado DRJ
             54.906,83 
valor não questionado individualmente

jul/06
10/08/2006
0588
204,04
204,04
não questionado DRJ
                   204,04 
valor não questionado individualmente

ago/06
08/09/2006
1708
716,96
716,96
não questionado DRJ
                   716,96 
 

ago/06
08/09/2006
0588
1.446,24
1.446,24
não questionado DRJ
               1.446,24 
valor não questionado individualmente

set/06
10/10/2006
0561
14.203,74
14.203,74
não questionado DRJ
             14.203,74 
valor não questionado individualmente

set/06
10/10/2006
0588
1.919,36
1.919,36
não questionado DRJ
               1.919,36 
valor não questionado individualmente

out/06
10/11/2006
0588
416,3
416,30
não questionado DRJ
                   416,30 
valor não questionado individualmente

out/06
10/11/2006
1708
65.943,65
65.943,65
Mantido
             13.907,83 
 

dez/06
10/01/2007
0588
12.197,46
12.197,46
Mantido
             10.275,12 
parcialmente justificado

dez/06
10/01/2007
1708
84.322,94
54.434,57
parcialmente mantido
             56.540,67 
 

jan/07
09/02/2007
0588
5.785,10
5.785,10
não questionado DRJ
                           -   
 

jan/07
09/02/2007
0561
82.390,69
82.390,69
Mantido
             52.902,40 
atribuído pelo contrib à ref dez/2006

jan/07
09/02/2007
1708
5.842,77
5.842,77
Mantido
 
 

fev/07
09/03/2007
0561
3.056,43
3.056,43
não questionado DRJ
               3.056,43 
valor não questionado individualmente

mar/07
10/04/2007
0561
13.354,55
13.354,55
não questionado DRJ
             13.354,55 
valor não questionado individualmente

abr/07
10/05/2007
0588
1.550,15
1.550,15
não questionado DRJ
               1.550,15 
valor não questionado individualmente

abr/07
10/05/2007
1708
775,31
775,31
não questionado DRJ
 
 

mai/07
08/06/2007
0561
866,85
866,85
não questionado DRJ
                   866,85 
valor não questionado individualmente

jul/07
10/08/2007
0561
45.152,79
45.152,79
Mantido
             13.058,27 
atribuído pelo contrib à ref 06/2007

jul/07
10/08/2007
1708
206,12
206,12
não questionado DRJ
 
 

ago/07
10/09/2007
1708
1.535,31
1.535,31
não questionado DRJ
 
 

set/07
10/10/2007
0561
5.106,94
5.106,94
não questionado DRJ
               5.106,94 
valor não questionado individualmente

out/07
09/11/2007
1708
217,5
217,50
não questionado DRJ
                   217,50 
 

nov/07
10/12/2007
1708
773,08
773,08
não questionado DRJ
                   543,86 
 

dez/07
10/01/2008
1708
1.176,02
1.176,02
não questionado DRJ
 
 


Após a diligência, a contribuinte foi intimada a se manifestar sobre a Informação Fiscal prestada pela RFB. Na petição, a contribuinte aduziu o que segue.
Preliminarmente, alegou que o lançamento de ofício padeceria de vício material insanável por afronta ao artigo 142 do CTN. Segundo a contribuinte, a mera comparação entre os lançamentos contábeis de provisão e os valores declarados em DCTF não configuraria prova da ocorrência do fato jurídico tributário do IRRF.
Na sequência, a contribuinte defendeu a aplicação da decadência conforme previsão do artigo 150, § 4º, do CTN.
Quanto ao relatório da diligência, a contribuinte limitou-se a reiterar os termos do recurso voluntário e destacou que parte das alegações teriam sido acolhidas pela autoridade diligenciadora, conforme quadro abaixo:

Era o que havia a relatar.



 Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.
Entretanto, o recurso de ofício não atende ao limite mínimo estabelecido na Portaria MF nº 02/2023 (R$ 15.000.000,00). Desta forma, dele não conheço.
Passo, então, à apreciação das alegações da contribuinte esgrimidas no recurso voluntário.

Conforme visto no relatório acima, trata-se de lançamento de ofício de IRRF relativo aos fatos jurídicos tributários ocorridos nos anos-calendário 2004 a 2007 em razão de divergências entre a escrituração contábil e os débitos declarados em DCTF.
Os lançamentos de ofício relativos aos fatos jurídicos tributários ocorridos até 23/12/2004 foram afastados pela autoridade julgadora de piso em razão da incidência da norma decadencial conforme previsão do artigo 150, § 4º do CTN.
Alegações lançadas originalmente em sede de recurso voluntário.
A autoridade julgadora de piso registrou que a contribuinte não apresentou alegações de mérito específicas acerca de parte dos fatos jurídicos tributários apurados pela fiscalização. Cito suas palavras:
VALORES NÃO ESPECIFICAMENTE QUESTIONADOS 
Prosseguindo-se na análise dos questionamentos apresentados em sede de Impugnação, observa-se a ausência de justificativas especificas quanto ao mérito das exigências dos valores abaixo discriminadas:


Assim, afastadas as questões preliminares e nada sendo trazidos aos autos que motive as divergências acima, integrantes daquelas apontadas pela fiscalização, cumpre manter o lançamento quanto aos valores não especificamente contestados.
Impende ressalvar, no entanto, que a autoridade julgadora de piso equivocou-se ao registar que a impugnante não teria apresentado alegações relativas ao débito de R$ 63.948,27 (cód receita 0588, FG 31/01/2006), de forma que as alegações relativas a este fato serão apreciadas em sede de recurso voluntário.
Entretanto, a contribuinte, na peça recursal, apresentou de forma original alegações de mérito relativas a alguns desses fatos, conforme tabela abaixo:
Item do RV
Cód Receita
Data FG
Valor

II.2.17
1708
19/11/2005
R$116.639,64

II.2.18
8045
01/01/2005
R$16.782,59

II.2.19
8045
04/06/2005
R$46.074,24

II.2.20
8045
26/11/2005
R$70.351,23

No recurso, a contribuinte alegou que não estaria preclusa a possibilidade de apresentação de tais alegações em razão de (i) haver uma contestação integral do lançamento fiscal com fundamento no argumento autônomo de violação do artigo 142 do CTN; (ii) da apresentação de amplo acervo probatório para justificar as diferenças de IRRF do período de 01/2004 a 01/2008; e (iii) os esclarecimentos apresentados serviriam para contrapor especificamente a decisão recorrida. Reproduzo excerto do recurso voluntário:




Creio não ter razão a recorrente.
O artigo 17 do Decreto nº 70.235/72 prevê que considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. Neste sentido, a autoridade julgadora a quo registrou especificamente que as matérias de mérito relativas aos fatos jurídicos acima relacionados não foram impugnadas.
Vale lembrar que cada pagamento ou crédito a prestador de serviço constitui um fato jurídico autônomo para fins de IRRF. Desta forma, cada débito que não foi declarado em DCTF deve ser devidamente justificado com fulcro na escrituração contábil e devidos documentos de suporte.
Essa é a matéria de mérito a que se referiu a autoridade julgadora de primeira instância. Não se confunde com a alegação lançada pela contribuinte acerca da violação do artigo 142 do CTN.
Também não deve prosperar o argumento de que a apresentação original em sede de recurso voluntário serviria para se contrapor às razões apresentadas pela DRJ/CPS, nos termos do disposto no artigo 16, § 4º, �c�, do Decreto nº 70.235/72. Vejamos o que diz o dispositivo legal:
Art. 16. A impugnação mencionará:
[...]
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
[...] - grifei
Ora, em relação aos fatos jurídicos não contestados especificamente, a DRJ/CPS não trouxe nenhuma razão específica. Apenas registrou que não haviam sido contestados. Portanto, a meu juízo, a apresentação original dessas alegações não encontra suporte na legislação citada pela recorrente e configura supressão de instância, o que não é admitido pelas normas de regência do processo administrativo fiscal.
Ademais, vale notar que a interpretação dada ao princípio da verdade material não pode ser tal que afaste a aplicação da norma legal processual acima transcrita.
A jurisprudência desta Turma acolhe a interpretação aqui esposada, conforme se pode verificar nos seguintes julgados, cujas ementas são reproduzidas na parte que interessa:
RECURSO VOLUNTÁRIO. INOVAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE TESES OMITIDAS EM PRIMEIRO GRAU. IMPOSSIBILIDADE.
Todas as matérias devem ser arguidas na impugnação, salvo exceções legais, sob pena de violação ao ônus da impugnação específica e aos princípios da concentração, da eventualidade e do duplo grau de jurisdição. 
PRECLUSÃO. MATÉRIA NÃO APRESENTADA NA IMPUGNAÇÃO. PRESERVAÇÃO DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS. 
Inadmissível a apreciação em grau de recurso de matéria nova não apresentada por ocasião da impugnação. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada em impugnação, verificando-se a preclusão consumativa em relação ao tema. Impossibilidade de apreciação da temática, inclusive para preservar as instâncias do processo administrativo fiscal. (Acórdão CARF nº 1401-003.018, de 22/11/2018)

IMPUGNAÇÃO NÃO CONHECIDA. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. INOVAÇÃO. PRECLUSÃO. 
À luz do que dispõe o artigo 17 do Decreto nº 70.235, de 1972, na redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.532, de 1997, a matéria que não tenha sido expressamente contestada, considerar-se-á não impugnada. Decorre daí que, não tendo sido objeto de impugnação, carece competência à autoridade de segunda instância para delas tomar conhecimento em sede de recurso voluntário. (Acórdão CARF nº 1401-004.127, de 21/01/2020)
Desta forma, voto por não conhecer parcialmente do recurso voluntário quanto às matérias lançadas nos seguintes tópicos:
Item do RV
Cód Receita
Data FG
Valor

II.2.17
1708
19/11/2005
R$116.639,64

II.2.18
8045
01/01/2005
R$16.782,59

II.2.19
8045
04/06/2005
R$46.074,24

II.2.20
8045
26/11/2005
R$70.351,23



Violação ao artigo 142 do CTN.
No recurso voluntário, a contribuinte alegou que a fiscalização não teria atuado com a devida diligência e, desta forma, teria efetuado o lançamento de ofício com base em mera presunção simples e, assim, violado a determinação do artigo 142 do Código Tributário Nacional. Cito suas palavras:



Tenho que a tese da contribuinte deva ser acolhida.
Inicialmente, é preciso mencionar que, de fato, em relação aos fatos jurídicos tributários ocorridos no ano-calendário 2003, a fiscalização efetuou o mero cotejo semanal entre os lançamentos contábeis em conta de provisão e os débitos declarados em DCTF. Esse foi o motivo pelo qual votei pelo cancelamento do auto de infração no processo nº 13896.005106/2008-70, nesta mesma reunião.
Contudo, o procedimento adotado no presente feito foi distinto do adotado no processo nº 13896.005106/2008-70. No presente processo, a autoridade fiscal acatou esclarecimentos e demonstrações elaborados pela própria contribuinte para justificar os débitos apurados pela fiscalização. Esse procedimento está consignado no Termo de Constatação Fiscal nos seguintes termos:
0 contribuinte justificou valores de IRRF cód. 0561, a partir da totalização de tais débitos mensalmente. Uma vez que o fato gerador ocorre no pagamento do salário e a escrituração ocorre de acordo com a competência, considerou-se tal possibilidade, e refez-se o cálculo a partir da apuração mensal. As divergências seguem demonstradas nas planilhas anexas.
Com relação aos demais tributos retidos na fonte (IRRF cód 1708, 0588, e contribuições recolhidas sob código 5952), a justificativa do contribuinte deu-se no sentido de que contabilizaria as retenções de acordo com a competência da despesa que lhes deu origem, sendo declarada a obrigação apenas quando da efetiva retenção (pagamento da nota).
Assim, a verificação da correta apuração dos valores a partir da escrita contábil restou prejudicada. Prestaram-se a justificar tais valores planilhas de apuração fornecidas pelo contribuinte, onde registra a data da apuração correspondente ao lançamento contábil. Não pertencendo ao escopo deste trabalho a apuração especifica de tais valores, mas tão-somente a verificação do registro contábil em confronto com a declaração em DCTF, os valores, conferidos por amostragem, foram acatados.
Assim, a divergência resultante foi basicamente a demonstrada pelo próprio contribuinte. Apenas valores perfeitamente identificados, em divergência com a apuração formulada pelo contribuinte, foram apropriados, por falta de justificativa (estão destacados nas planilhas de apuração correspondentes). Houve também divergências entre o somatório consolidado apresentado pelo contribuinte em algumas das planilhas e o efetuado a partir dos arquivos magnéticos fornecidos. Nestes casos, foi considerado o somatório efetuado a partir dos arquivos fornecidos, em beneficio do contribuinte. (grifei)
Aliás, a própria contribuinte registrou em suas peças de defesa a mudança de procedimento da fiscalização, quando comparado o presente feito com o processo nº 13896.005106/2008-70. Vejamos o seguinte excerto da impugnação:

Entretanto, o procedimento da fiscalização não mudou em um aspecto fundamental: continuou a considerar como momento da ocorrência do fato jurídico tributário o lançamento a crédito em conta de provisão de IRRF.
Vale destacar que esse fato foi asseverado pela própria autoridade diligenciadora em atendimento à Resolução nº 1401-000.687. Cito suas palavras:
Analisando o processo fiscal em comento, verifica-se que:
� Foram efetuados lançamentos de IRRF referentes a divergências encontradas na apuração de IRRF códigos 0561 (trabalho assalariado), 0588 (trabalho sem vínculo empregatício), 1708 (pagamento de serviços profissionais � pessoa jurídica), 0845 (propaganda, comissões e corretagens) e 5706 (juros sobre capital próprio), conforme valores provisionados na contabilidade, em contraste com valores declarados em DCTF;
� Grande parte das divergências relaciona-se ao fato de que o contribuinte declarou em DCTF os valores devidos à medida em que registrava os respectivos recolhimentos, enquanto a fiscalização apurou-os conforme registro contábil da obrigação;
[...] � grifei.
No presente feito, aplicam-se à matéria as mesmas razões por mim expostas no processo nº 13896.005106/2008-70:
Identificação da ocorrência do fato jurídico tributário.
Peço licença para adotar esta questão como suficiente para o deslinde da matéria posta para apreciação nesta segunda instância de julgamento.
Vale rememorar as palavras da contribuinte acerca da impossibilidade de identificar a ocorrência do fato jurídico tributário, mormente quanto ao critério temporal, a partir do mero lançamento contábil no passivo em conta de provisão:
18. A par de todas as críticas realizadas pela Requerente ao trabalho fiscal, fato é que o registro contábil da provisão não configura prova da ocorrência do fato gerador (e muito menos do momento de sua ocorrência), tal como, aliás, reconhecido na resolução que determinou a conversão do julgamento em diligência, de modo que a autoridade administrativa não identificou corretamente a matéria tributável, constituindo crédito tributário pautado em mera presunção, em clara afronta ao artigo 142 do CTN.
19. Com efeito, a classificação contábil de dispêndios registrados como provisão remete à seguinte e essencial característica: �é um passivo de prazo ou valor incertos.� (destaques da Requerente), nos termos do Pronunciamento Técnico do CPC 25. Sendo assim, a ausência de certeza quanto ao valor ou prazo, por se tratar de provisão, afasta os requisitos obrigatórios de liquidez e certeza que devem ser rigorosamente observados pela fiscalização na constituição de crédito tributário.
Creio ter razão a contribuinte, como passo a expor.
A matéria é bastante tormentosa. Inicio analisando a interpretação da Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB externada por meio da Solução de Divergência COSIT nº 26, de 31/10/2013, que embasou a Solução de Consulta DISIT/SRRF04 nº 4008, de 25/02/2019, que foi mencionada pela ilustre conselheira Letícia Domingues Costa Braga na Resolução nº 1401-000.688.
A Solução de Divergência COSIT nº 26/2013 foi provocada em razão da divergência entre as interpretações contidas na Solução de Consulta SRRF01/DISIT nº 60/2011 e na Solução de Consulta SRRF08/DISIT nº 33/2002, cujas ementas encontram-se transcritas abaixo:
Solução de Consulta SRRF01/DISIT nº 60, de 18 de agosto de 2011 
Ocorrendo em primeiro lugar o crédito das importâncias devidas a pessoas jurídicas, civis ou mercantis, pela prestação de serviços caracterizadamente de natureza profissional, nominal às beneficiárias, incondicional e não sujeito a termo, configura-se o fato gerador, devendo ser retido o imposto neste momento.
O mero lançamento contábil não tem o poder de configurar o fato gerador do tributo. O beneficiário terá que possuir (adquirir) disponibilidade econômica ou jurídica do produto de seu serviço profissional.
Solução de Consulta SRRF08/DISIT nº 338, de 10 de dezembro de 2002 
A retenção do imposto de renda na fonte incidente sobre as importâncias devidas por pessoa jurídica a outra pessoa jurídica pela prestação de serviços caracterizadamente de natureza profissional (auditoria) deve ser feita quando da ocorrência do fato gerador, que corresponde ao pagamento ou crédito, o que ocorrer primeiro.
Ocorrendo em primeiro lugar o crédito contábil das referidas importâncias, nominal a beneficiária, incondicional e não sujeito a termo, configura-se o fato gerador, devendo ser retido o imposto neste momento. (grifei)
De pronto, é de se destacar que as duas soluções de consulta acima consideram que o fato jurídico tributário do IRRF somente ocorreria com o lançamento contábil a crédito de conta de passivo caso este fosse nominal à beneficiária, incondicional e não sujeito a termo.
Veremos que a Solução de Divergência chegou a conclusão similar.
Na fundamentação da SD COSIT 26/2013, a RFB, inicialmente, assevera que a interpretação da ocorrência do fato jurídico tributário deve estar em consonância com as previsões dos artigos 43, 114, 116, incisos I e II, e 117, incisos I e II, do CTN. Em outras palavras, há que haver disponibilidade econômica ou jurídica da renda e a situação jurídica definida em lei como suficiente para a configuração do fato gerador deve estar definitivamente constituída.
Na sequência, a RFB pondera que a interpretação da norma deve ser adequada ao regime de competência que rege a escrituração contábil. Cito suas palavras:
14. Para se compreender o significado da expressão �importância creditada� necessário se faz entender o "regime de competência", que se refere, em linhas gerais, ao momento. "Competência" é quando uma prestação torna-se devida (creditada), ou seja, uma pessoa física ou jurídica passa a ser credora dessa prestação (exemplo, por ter prestado um serviço), no momento em que essa prestação é paga, isto é, quando o credor tem sua prestação satisfeita, passa a existir o "caixa".
[...]16. Isto significa dizer que, mesmo no caso de ser estabelecido pelo contrato um prazo posterior para o pagamento da remuneração, é com o crédito contábil que se configura a situação jurídica disposta no inciso II, art. 116, ou seja, o fato jurídico da prestação de serviço, com o débito em despesa do valor da remuneração, no patrimônio jurídico do tomador do serviço, que tem o dever jurídico de pagá-la, e o correspondente crédito a favor do prestador de serviço, o qual tem o direito subjetivo de recebê-lo.
[...]18. Diante disso, e não obstante ser a Nota Fiscal o documento hábil por meio do qual o contratado efetivamente dá conhecimento ao contratante que o serviço foi prestado, mediante o lançamento contábil de crédito em conta de receita e débito de um direito (exemplo, contas a receber), do valor correspondente aos serviços contratados, é através do lançamento contábil em contas de despesa, tendo como contrapartida Contas a Pagar, nominal ao fornecedor do serviço, que o contratante reconhece a efetiva prestação do serviço e o valor a ser pago. Antes disso, porém, o contratante pode questionar, não só o valor constante da Nota Fiscal como a efetiva prestação do serviço, o que pode ensejar por parte do prestador do serviço os procedimentos fiscais necessários com vista a anulação total ou parcial do documento fiscal emitido.
19. Dessa forma, é mediante o lançamento contábil, em contas a pagar, nominal ao fornecedor do serviço, à vista da nota fiscal ou fatura emitida pelo contratado e aceita pelo contratante, que se configura o crédito a que se refere o art. 647 do RIR/1999.
19.1. Entretanto, se o registro contábil ocorrer somente no vencimento do título, juntamente com o pagamento, o fato gerador será o pagamento e não o crédito, visto que este ocorreu primeiro.
20. Portanto, considerando que a responsabilidade tributária é do contratante do serviço, é na data da contabilização, reconhecendo o crédito a favor do contratado, que se dará a retenção do IRRF, mediante o lançamento a débito de despesas, do valor dos serviços prestados, em contrapartida com os lançamentos à crédito de Contas a Pagar (valor dos serviços menos o imposto retido), e crédito de Imposto de Renda a Recolher (valor do imposto retido), que começará a contagem de prazo para o recolhimento. (grifei)
A partir da leitura da Solução de Divergência, forçoso concluir que a RFB não entende que o mero lançamento contábil a crédito de provisão seja suficiente para configurar a ocorrência do fato jurídico tributário do IRRF. É preciso que o lançamento contábil seja em conta de valores a pagar, nominal ao fornecedor do serviço.
O que subjaz à exigência de que o lançamento contábil seja nominal ao fornecedor e em conta de valores a pagar é justamente a ideia de que o fato somente se configura se houver disponibilidade econômica ou jurídica da renda para o prestador de serviço.
Ainda na fundamentação da Solução de Divergência, a RFB pondera que, antes do lançamento em contas a pagar, mesmo com a nota fiscal emitida pelo fornecedor, pode haver dúvidas quanto à prestação de serviço ou o valor a pagar, confira-se:
[...] Antes disso, porém, o contratante pode questionar, não só o valor constante da Nota Fiscal como a efetiva prestação do serviço, o que pode ensejar por parte do prestador do serviço os procedimentos fiscais necessários com vista a anulação total ou parcial do documento fiscal emitido.
À luz desta interpretação, a autoridade fiscal deveria perquirir, para cada fato, por meio das notas fiscais e dos lançamentos contábeis em conta de passivo (Contas a Pagar), a efetiva disponibilidade da renda para o prestador de serviço a fim de estabelecer a ocorrência do fato jurídico tributário.
Assim, a interpretação adotada pela RFB não autoriza a fiscalização a simplesmente considerar todos os lançamentos a crédito da conta de provisão de IRRF como suficientes para determinar a ocorrência dos fatos jurídicos tributários do IRRF.
Este é justamente o caso dos autos, pois a autoridade fiscal adotou como critério temporal para a determinação da ocorrência dos fatos jurídicos tributários do IRRF o mero lançamento a crédito na conta de provisão de IRRF a pagar. Todavia, como dito, este critério não é suficiente para a determinação da ocorrência do fato jurídico tributário do IRRF. 
Vale destacar que a fiscalização teve a oportunidade de fazer tal prova durante a diligência determinada por meio da Resolução nº 1401-000.688. Entretanto, a autoridade diligenciadora percorreu o mesmo caminho anteriormente trilhado pela autoridade lançadora. 
Assim, tenho que não se demonstrou corretamente a ocorrência dos fatos jurídicos tributários do IRRF. Por consequência, os lançamentos padecem de vício material insanável em sede de julgamento administrativo.
Oportuno também mencionar que a jurisprudência do CARF segue no sentido de afastar o mero lançamento contábil em conta de provisão como suficiente a caracterizar a ocorrência do fato gerador do IRRF. Neste sentido, trago, ilustrativamente, alguns precedentes:
LANÇAMENTOS CONTÁBEIS. IRRF. NÃO INCIDÊNCIA.
Só cabe a tributação a título de IRRF se houver a efetiva entrega de recursos, com a aquisição, pelo beneficiário, da respectiva disponibilidade econômica ou jurídica (fato gerador do imposto de renda). Não basta, para caracterizar a ocorrência do fato gerador do IRRF, a simples contabilização. (Acórdão CARF nº 2402-006.881, de 16/01/2019)
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. LANÇAMENTO CONTÁBIL EM CONTA DE PASSIVO (CRÉDITO). RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO EXTERIOR. FATO GERADOR NÃO OCORRIDO. 
Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, por fonte situada no país. O registro contábil do crédito em conta de passivo, por si só, não caracteriza disponibilidade econômica ou jurídica dos rendimentos, nos termos do art.43 do CTN. Necessário que os valores do credor estrangeiro sejam exigíveis, de modo que o IRRF somente é devido quando do vencimento da dívida. (Acórdão CARF nº 1401-005.764, de 17/08/2021)
Assim, forte nas razões expostas, voto neste ponto por dar provimento ao recurso voluntário para cancelar o auto de infração.
Conclusão
Não conhecer recurso voluntário, conhecer em parte do recurso voluntário e, no mérito, dar provimento para cancelar os autos de infração..




(documento assinado digitalmente)
Carlos André Soares Nogueira
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Relatorio

Trata-se de recurso de oficio e de recurso voluntario interpostos pela presidéncia
da 5% Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas — DRJ/CPS
e pela contribuinte em epigrafe, respectivamente, em face do Acérddo n° 05-35.767 da DRJ/CPS
cuja ementa restou consignada nos seguintes termos:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/12/2004 a 31/12/2007
NULIDADE. INOCORRENCIA.

S&8o considerados nulos somente atos e termos lavrados por pessoa incompetente e
despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo do
direito de defesa, nos termos do art. 59, incisos | e 11, do Decreto n° 70.235, de 1972
(PAF), ndo havendo que se falar em nulidade quando observados nos langamentos
formalizados os requisitos contidos no art. 142 do CTN bem como no disciplinamento
do Processo Administrativo Fiscal (PAF).

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/01/2004 a 23/12/2004
DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGAGCAO. IRRF.

Nos tributos sujeitos a lancamento por homologacdo, tendo havido apuracdo e
pagamento antecipado do imposto sem prévio exame da autoridade administrativa e
ausente imputagdo de ma-fé, o direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributério se extingue no prazo de 5 (cinco) anos a contar da data da ocorréncia do fato
gerador, nos termos do disposto no paragrafo 4 ° do artigo 150 do Cédigo Tributério
Nacional, impondo-se o cancelamento da exigéncia formalizada a destempo.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Periodo de apuracdo: 24/12/2004 a 31/12/2007

DIFERENCAS ENTRE VALORES DECLARADOS/PAGOS E OS ESCRITURADOS
Constatadas divergéncias entre os valores de IRRF (diversos cédigos) escriturados e
declarados/pagos, justifica-se o correspondente langamento, cujo afastamento depende
de apresentacdo esclarecimentos acompanhados de documentagdo comprobatoria.

IRRF. CODIGO 5706. JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. ESTORNOS. PA 01

A 05/2005 ldentificados na escrituracdo da contribuinte o estorno dos valores relativos
aos Juros sobre Capital Préprio que suscitaram o lancamento das diferengas langadas,
afasta-se a exigéncia, sobretudo se verificada auséncia de previsdo em Ata da
Assembléia Geral da correspondente distribuicao.

IRRF. CODIGO 8045. DEMAIS RENDIMENTOS. PA 05/2006.
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Confirmada a alegacéo de posterior escrituragdo de valores anteriormente j& recolhidos
e declarados em DCTF, circunstancia especificada no histérico do langamento, afasta-se
a exigéncia.

IRRF. CODIGO 1708. PRESTAGAO DE SERVIGOS. DCOMP. PA 12/2006.

Verificado que parte da diferenca escriturada e ndo declarada em DCTF, foi objeto de
DCOMP, instrumento de confissdo de divida, apresentada anteriormente ao inicio do
procedimento fiscal, ndo prevalece a correspondente exigéncia.

JUROS DE MORA. INCIDENCIA SOBRE A MULTA DE OFICIO.

A multa de oficio é débito para com a Unido, decorrente de tributos e contribui¢oes
administrados pela SRF, configurando-se regular a incidéncia dos juros de mora sobre a
multa de oficio a partir de seu vencimento.

Impugnacéo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

O presente processo versa sobre o lancamento de oficio de créditos tributarios de
Imposto de Renda Retido na Fonte — IRRF relativos aos fatos juridicos tributarios ocorridos
entre 10/01/2004 e 31/12/2007. Em apertada sintese, a fiscalizacdo apurou divergéncias entre os
débitos de IRRF escriturados na contabilidade e aqueles declarados em Declaracdo de Débitos e
Créditos Tributérios Federais — DCTF.

E oportuno mencionar que o auto de infracdo que compde o objeto do presente
feito é fruto do mesmo procedimento fiscal que resultou no lancamento de oficio de IRRF devido
em 2003. O lancamento de oficio relativo ao ano-calendario 2003 € controlado no processo n°
13896.005106/2008-70, que se encontra sob minha relatoria e também estd indicado para
julgamento na presente sessao.

Todavia, 0 procedimento de apuracdo dos débitos de IRRF neste processo €
bastante distinto daquele adotado no auto de infracdo do processo n° 13896.005106/2008-70.
Naguele processo, a fiscalizacdo limitou-se a cotejar os valores creditados na conta contabil de
provisdo com os débitos relativos aos mesmos periodos declarados em DCTF. No presente caso,
a_fiscalizacdo apurou os débitos e as divergéncias com as DCTF tendo como base os
esclarecimentos e a demonstracéo elaborada pela propria contribuinte. E o que se pode observar
na seguinte passagem do Termo de Constatacéo Fiscal:

0 contribuinte justificou valores de IRRF céd. 0561, a partir da totalizacdo de tais
débitos mensalmente. Uma vez que o fato gerador ocorre no pagamento do salario e a
escrituracdo ocorre de acordo com a competéncia, considerou-se tal possibilidade, e
refez-se o calculo a partir da apuragcdo mensal. As divergéncias seguem demonstradas
nas planilhas anexas.

Com relacdo aos demais tributos retidos na fonte (IRRF co6d 1708, 0588, e contribuicdes
recolhidas sob codigo 5952), a justificativa do contribuinte deu-se no sentido de que
contabilizaria as retengdes de acordo com a competéncia da despesa que lhes deu
origem, sendo declarada a obrigacdo apenas quando da efetiva retencdo (pagamento da
nota).

Assim, a verificacdo da correta apuracdo dos valores a partir da escrita contabil restou
prejudicada. Prestaram-se a justificar tais valores planilhas de apuracdo fornecidas pelo
contribuinte, onde registra a data da apuracdo correspondente ao lancamento contabil.
N&o pertencendo ao escopo deste trabalho a apuracdo especifica de tais valores, mas
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tdo-somente a verificacdo do registro contabil em confronto com a declaracdo em
DCTF, os valores, conferidos por amostragem, foram acatados.

Assim, a divergéncia resultante foi basicamente a demonstrada pelo préprio
contribuinte. Apenas valores perfeitamente identificados, em divergéncia com a
apuracdo formulada pelo contribuinte, foram apropriados, por falta de justificativa
(estdo destacados nas planilhas de apuracdo correspondentes). Houve também
divergéncias entre o somatorio consolidado apresentado pelo contribuinte em algumas
das planilhas e o efetuado a partir dos arquivos magnéticos fornecidos. Nestes casos, foi
considerado o somatorio efetuado a partir dos arquivos fornecidos, em beneficio do
contribuinte. (grifei)

Irresignada com o langcamento de oficio, a contribuinte apresentou impugnacéo ao
auto de infracdo. Peco licenca para reproduzir a parte do relatério da autoridade julgadora de
piso em que esta resume as alegacOes langadas pela impugnante:

Cientificada do lancamento em 23 de dezembro de 2009 e inconformada com a
exigéncia fiscal, a contribuinte, por meio de seus advogados e bastante procuradores
(procuracéo de fls. 909/912), apresentou a impugnacéo de fls. 847/907, em 22 de janeiro
de 2010, com as razdes de defesa abaixo sintetizadas.

Apbs breve resumo dos fatos, afirma que a fiscalizagdo teria utilizado o sistema da RFB
para fazer o cruzamento automético das informacdes por ela entregues em arquivos
digitais com aquelas ja constantes dos mencionados sistemas, Nndo havendo qualquer
conferéncia fisica de documentos fiscais.

Aduz que ndo lhe foi concedido prazo suficiente para que analisasse as planilhas
elaboradas eletronicamente pela fiscalizaglo, razdo pela qual apresentou novas
planilhas, elaboradas por seus sistemas informatizados, as quais foram aceitas pela
fiscalizacdo.

Contudo, argui que também suas planilhas apresentariam equivocos, uma vez que nao
teriam sido geradas por meio de conferéncia fisica dos documentos fiscais.

Afirma que a fiscalizacdo teria presumido que as divergéncias existentes entre 0s
valores constantes das tabelas elaboradas pela contribuinte e aqueles declarados em
DCTF corresponderiam a tributos devidos. E complementa:

8. Verifica-se, assim, que os valores autuados referem-se as supostas diferencas
positivas apontadas nas planilhas apresentadas pela prdpria Impugnante, para os
quais, no entender da fiscalizacdo, ndo teria havido justificativa ou a justificativa
apresentada seria insuficiente.

Alega que a fiscalizagdo ndo deveria ter sido encerrada sem aprofundamento da
investigacdo das supostas divergéncias e efetuado o langamento exclusivamente, em
planilhas apresentadas pela Impugnante, questionando, ainda, a auséncia de prévia
intimac&o especifica para prestar novos esclarecimentos.

Quanto ao direito, suscita a existéncia de decadéncia dos valores lancados cujos fatos
geradores ocorreram anteriormente a 15/12/2004, posto que quando da lavratura do
Auto de Infracdo ora atacado, j& havia decorrido o prazo de cinco anos previsto no §4°
do artigo 150 do CTN.

Explica que segundo entendimento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(CARF), a aplicagdo do prazo previsto no citado artigo (art. 150, 84° do CTN)
independe de pagamento antecipado do tributo, restringindo-se a previsao inserta no art.
173 do CTN aos casos em que se vislumbre a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacéo.
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Sustenta, ainda, que o que importa para efeito de aplicacdo do §4° do artigo 150 do
CTN é a existéncia de alguma atividade do Contribuinte a homologar, como por
exemplo, a regular escrituracdo fiscal, a emissdo de notas fiscais, a apuracdo do
tributo devido, a entrega de declaracdes, dentre outros, e ndo o0 pagamento antecipado,
argiindo que, no caso em tela, restaria inequivoca existéncia de atividade da
Impugnante a homologar, especialmente porque houve registro contabil de todos os
valores apurados pela fiscalizacdo, calculo do montante devido a titulo de IRRF e
entrega de DIRFs e DCTF's, principalmente por ter a Impugnante efetuado o
pagamento de IRRF apurado de acordo com seus registros contabeis.

Traz a colagdo decisdo do Superior Tribunal de Justica, em sede de Recurso Repetitivo,
no sentido de que havendo pagamento antecipado, aplica-se a regra do 84° do artigo
150 do CTN.

Defende ser o lancamento fiscal precério, fundado em mera presuncéo, o que resultaria
em violacdo ao artigo 142 do CTN.

Explica que, apesar da fiscalizacdo ter aceito diversas justificativas por ela apresentadas,
teria desconsiderado as alegages de erros nas planilhas elaboradas pela contribuinte,
sem qualquer motivagao especifica.

Suscita ser natural que as planilhas geradas eletronicamente pela Impugnante
apresentassem divergéncias devido a grande quantidade de informacbes que
diariamente sdo inseridas manualmente no sistema informatizado da Impugnante e
muitas vezes retificadas ap6s conferencia fisica dos documentos fiscais, como ocorre,
por exemplo, quando do encerramento do Balango Patrimonial ou quando da
elaboracgéo da DIPJ."

Questiona as conclusBes efetuadas pela Fiscalizacdo, que teria lavrado o Auto de
Infracdo considerando as divergéncias encontradas nas planilhas elaboradas pela
contribuinte como tributos devidos, sem que fosse novamente intimada a contribuinte
para apresentacdo de novos documentos e esclarecimentos.

E segue:

E essa investigacdo e analise pormenorizada da documentacdo contabil e fiscal da
Impugnante era imprescindivel para a correta lavratura do Auto de Infragéo,
principalmente porque, como serd demonstrado, a grande maioria das divergéncias
apontadas deve-se a erros de interpretacdo da fiscalizagdo na andlise das planilhas
apresentadas pela Impugnante e a ajustes e estornos contabeis efetuados on exercicios
posteriores ao encerramento dos livros contabeis.

()

Tivesse a fiscalizacdo o cuidado de aprofundar a sua investigacdo, mediante andlise
fisica da documentacao contabil e ndo apenas das informagdes constantes em arquivos
magnéticos, certamente teria encontrado as justificativas suficientes para as
divergéncias apontadas.

Prossegue, indicando justificativas para as divergéncias apontadas pelo Auto de
Infragdo, como abaixo reproduzido:

11.3.1 — IRRF (Cbdigo 5706 — Juros sobre capital proprio)

91. Por meio do Auto de Infragdo em referéncia, sdo exigidos os seguintes valores a
titulo de IRRF (c6digo 5706 -juros sobre capital préprio):
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Tributo | Codigo | Fato Gerador | Valor RS |
IRRF 5706 05/02/2005 |200.892,74
IRRF 5706 05/03/2005 |182.840,03
IRRF 5706 02/04/2005 |200.892,75
IRRF 5706 30/04/2005 |202.047,94
IRRF 5706 04/06/2005 |207.220,36

92. Com relacdo a estes supostos débitos, no periodo compreendido entre 31/01/2005 a
31/05/2005, a Impugnante efetuou os seguintes lancamentos contabeis (doc. 05):

(a) provisdo do IRRF s/ juros sobre capital prdprio: langamento a crédito na conta
contabil n°2106010017 (b) langamentos a débito das despesas na conta contabil n°
3202010012 ("Juros sobre capital proprio a pagar -TJLP™) contra um passivo (contas
a pagar com os acionistas).

(c) langamentos em consonancia com o disposto na Deliberagdo CVM n° 207/96, ou
seja, a débito no PL (conta contabil no 2306010003) e a crédito na conta contabil no
4501010002 ("Reversdo JCP") para que as referidas despesas ndo afetem o resultado
do exercicio.

93. No entanto, no lugar de remunerar seus acionistas por meio de juros sobre capital
proprio, a Impugnante optou pela distribuicdo de dividendos no montante de RS
89.028.425,29, decisdo esta claramente demonstrada na Ata da Assembléia Geral
Extraordinaria realizada em 23/06/2005 (doc. 05).

94. Diante da deliberacdo da distribuicdo de dividendos, ndo ocorreu qualquer
pagamento de juros sobre capital préprio no ano de 2005, conforme se verifica do
Balanco Patrimonial levantado em 31/12/2005 (auditado e publicado no diério oficial,
doc. 05).

95. Assim, em 30/06/2005 a Impugnante realizou os seguintes langcamentos contabeis
revertendo as provisGes do IRRF incidente sobre o pagamento de juros sobre capital
proprio e dos juros sobre capital proprio (contas a pagar)

(doc. 05):

(a) provisdo do IRRF s/ juros sobre capital proprio: lancamentos a débito na conta
contabil no 2106010017 (b) lancamentos a débito na conta contabil no 3202010012
(contas a pagar) dos valores dos juros sobre capital préprio.

96. Diante do exposto, esta suficientemente comprovado o ndo pagamento de juros
sobre capital proprio no ano de 2005 e a regularidade dos langamentos contabeis
efetuados pela Impugnante (provisdes e posteriores reversdes), de modo que deve ser
cancelada a exigéncia do IRRF (cédigo 5706 - juros sobre capital proprio).

11.3.2 — IRRF (Cdédigo 8045 - demais rendimentos)

Tributo | Codigo | Fato Gerador | Valor R$
IRRF 8045 31/05/2006 |512.499,20

97. Nesse caso, a fiscalizagdo apontou saldo contabil no valor de R$ 2.547.448,10 (R$
2.583.091,49 - R$ 35.643,39), localizou o pagamento efetuado no valor de R$
1.999.305,51, considerou o estorno contdbil no valor de R$ 35.643,39 e, ao final,
apontou uma divergéncia no valor de R$ 512.499,20 (valor autuado).

98. A divergéncia apontada pela fiscalizagao no valor de R$ 512.499,20 deve-se ao fato
de néo ter sido considerado no cotejo os ajustes contdbeis de periodos anteriores,
efetuados entre 24/05/2006 e 28/05/2006, especialmente os valores de R$ 87.956,56
relativos ao més de 02/2006 e de R$ 423.187,54 relativos ao més de 03/2006 (doc. 06).
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99. De fato, os R$ 87.956,56 e os R$ 423.187,54 jamais deveria::: integrar a apuracao
de 31/05/2006, pois compuseram : a apuracdo de 28/02/2006 e 31/03/2006,
respectivamente, conforme comprovado pelos langamentos contabeis, DCTFs e DARFs
pagos anexos (doc. 06).

100. De se ressaltar que em 10/03/2006 (periodo de apuracdo 28/02/2006) e em
10/04/2006 (periodo de apuragdo 31/03/2006) existem guias DARFs pagas exatamente
nos valores de R$ 87.95656 e R$ 423.187,54 (doc. 06).

101. Como esses pagamentos ndo foram escriturados oportunamente, somente em
24/05/2006 a Impugnante percebeu o equivoco e efetuou os lancamentos contabeis de
ajustes dos valores de R$ 87.956,56 e R$ 423.187,54, complementando a apuragéo dos
periodos de 28/02/2006 e 31/03/2006 (doc. 06).

102. Dessa forma, ndo existe qualquer diferenca de IRRF a ser recolhida relativamente
ao fato gerador de 31/05/2006.

11.3.3 — IRRF (Cédigo 8045 - demais rendimentos)

Tributo | Cédigo | Fato Gerador | Valor R$
IRRF 8045 05/11/2005 |[536.576,63

103. No periodo de apuracdo compreendido entre 03/09/2005 e 05/11/2005, a
Impugnante efetuou os seguintes pagamentos a titulo de IRRF (c6digo 8045), conforme
DCTFs e DARFs anexos (doc. 07):

Periodo de | Data de
Apuragdo | Pagamento Valor R$

IRRF 8045 [03/09/2005 | 08/08/2005 | 360.254,13
IRRF 8045 |14/09/2005 | 10/09/2005 | 382.135,68
IRRF 8045 [17/09/2005 | 21/09/2005 | 387.900,12
IRRF 8045 |24/09/2005 | 28/09/2005 | 374.496,08
IRRF 8045 01/10/2005 | 05/10/2005 | 375.649,42
IRRF 8045 |08/10/2005 | 13/10/2005 | 393.820,06
IRRF 8045 [15/10/2005 | 19/10/2005 | 412.991,26
IRRF 8045 |22/10/2005 | 26/10/2005 | 385.177.42
IRRF 8045 |29/10/2005 | 03/11/2005 | 383.109,13
IRRF 8045 05/11/2005 | 09/11/2005 | 388.881,09

Tributo | Codigo

104. Ocorre que, no periodo de apuragdo compreendido entre 03/09/2005 e 22/10/2005,
por equivoco a Impugnante langou na contabilidade valores inferiores aos que foram
efetivamente pagos (doc. 07), ocasionando uma diferenca no cotejo contabil com o
valor declarado/pago no valor de (- R$ 484.008,58):

Tributo | Cédigo T;L"rggé‘f Valor gg""“b" Valor Pago R$ D'fe'e(’_‘)'?a RS
IRRF | 8045 |03/09/2005 339.267.80 | 360.254.13 | (20.986.33)
IRRF | 8045 |14/09/2005 30502541 | 382.135.68 | (76.210.27)
IRRF | 8045 |17/09/2005 317.252.63 | 387.90012 | (70.647.49)
IRRF_| 8045 |24109/2005| 305.998,65 | 374.496,06 | (68.497.41)
IRRF | 8045 |01/10/2005 356.978,30 | 375.649,42 | (18.671,03)
IRRF | 8045 |08/10/2005 314.365,93 | 393.820,06 | (79.454.13)
IRRF 8045 |15/10/2005| 333.944,07 412.991,26 (79.047,19)
IRRF 8045 |22/10/2005| 314.682,69 385.177.42 (70.494,73)
Total 2.588.415,57 | 3.072.424,15 | (484.008,58)

105. Também por equivoco, no periodo de apuragdo de 29/10/2005 a Impugnante
lancou na contabilidade valor superior ao que foi pago, ocasionando tuna diferenga no
cotejo de R$ 5.468,50:



FI. 8 do Ac6rddo n.° 1401-006.404 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13896.002922/2009-11

Periodo de Valor Valor Pago | Diferenga
Apuragao | Contabil R$ R$ R$

IRRF 8045 [29/10/2005 | 388.577,63 | 383.109,13 | 5.468,50

Tributo | Cédigo

106. Assim, para corrigir todos esses equivocos, em 31/10/2005 a Impugnante efetuou
um langcamento contabil de ajuste (conciliagdo IRRF a pagar ref ago / set / out) no
valor de R$ 530.698,38 (doc. 07).

107. Na verdade, o ajuste em 31/10/2005 deveria ter sido feito no valor de R$
478.540,08 (R$ 484.008,58 - R$ 5.468,50).

108. Por isso que, no exercicio seguinte (em 01/05/2006), a Impugnante efetuou novo
langamento contabil de ajuste no valor de R$ 55.087,10 (R$ 46.957,86 + R$ 8.129,24)
(doc. 07), resultando, ao final, um ajuste contabil a maior no valor de R$ 2.928,80 [RS
55.087,10- R$ 52.158,30 (R$ 530.698,38 - R$ 478.540,08)].

109. Assim, a divergéncia apontada pela fiscalizagdo deve-se exclusivamente ao fato de
ter sido incluido indevidamente no periodo de apuracdo de 05/11/2005 os valores dos
ajustes contabeis efetuados pela Impugnante para corrigir os lancamentos contabeis
dos periodos de apura céo anteriores.

110. Dessa forma, ndo ha qualquer valor de IRRF devido no periodo de apuragéo de
05/11/2005.

11.3.4 — IRRF (Codigo 8045 - demais rendimentos)

- - Fato
Tributo | Cédigo Gerador Valor R$

IRRF 8045 |03/07/2004| 87.357,51

111. Na planilha de apuracdo de divergéncias "IRRF 8045", a fiscalizagdo aponta que
nao foi esclarecido o estorno de R$ 87.355,75 em 01/07/2004.

112. Em 12/05/2004, a Impugnante fez o langamento da provisdo do valor de R$
87.355,75 na conta contabil n° 2106010008 (IRRF s/ serv. Terc. — c4digo 1708) e nessa
mesma data efetuou o0 pagamento da guia darf (cédigo 1708)

exatamente no valor de R$ 87.355,75, conforme comprovante anexo (doc. 08).

113. Contudo, em 31/05/2004, por equivoco a Impugnante fez um lancamento de
reclassificacao da conta contabil n° 2106010008 (IRRF s/ serv.

Terc. - cédigo 1708) para a conta contabil n° 2106010013 (IRRF Lei 7450 - codigo
8045) (doc. 08).

114. Ocorre que, como o primeiro langamento estava correto, somente em 1707/2004 a
Impugnante fez o estorno do lancamento contabil efetuado erroneamente em
31/05/2004, conforme segue (doc. 08):

(a) lancamento a débito na conta contabil n° 2106010008 (IRRF s/ serv. Terc. - cddigo
1708) no valor de R$ 87.355,75.

(b) langamento a crédito na conta contabil n° 2106010013 (IRRF Lei 7450 - codigo
8045) no valor de R$ 87.355,75.

115. Assim, o langamento efetuado em 1707/2004 no valor de R$ 87.355,75 foi para
corrigir o lancamento anterior feito de forma equivocada e refletir o que era realmente
devido e o que foi pago (codigo 1708 - R$ 87.355,75).
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116. De se ressaltar que relativamente ao periodo de apuracao de 03/07/2004, o valor
devido a titulo de IRRF (cédigo 8045) era R$ 276.960,84 e foi integralmente pago,
conforme comprovante anexo (doc. 08).

117. Dessa forma, realmente o valor de R$ 87.355,75 néo deve integrar a apuracao do
IRRF (codigo 8045) de 03/07/2004, pois se refere ao codigo 1708 do periodo de
apuracao de 08/05/2004 e foi integralmente pago em 12/05/2004.

11.3.5 — IRRF (Cddigo 8045 - dentais rendimentos)

Fato
Gerador Valor R$

IRRF 8045 |05/06/2004| 278.917,97

Tributo | Cédigo

118. Nesse caso, a divergéncia apontada pela fiscalizacao esta totalmente equivocada.

119. Relativamente ao periodo de apuracdo de 05/06/2004, a fiscalizacdo apontou
saldo contabil no valor de R$ 305.090,55, confirmou o pagamento efetuado pela
Impugnante no valor de R$ 266.073,14, conforme comprovante anexo (doc. 09), e
considerou o estorno contébil no valor de R$ 31.383,11, de modo que a divergéncia
seria a diferenca de R$ 7.634,30 (R$ 305.090,55 - R$ 266.073,14 - R$ 31.383,11) e ndo
R$ 278.917,97.

120. Por outro lado, o valor de R$ 271.283,67 indevidamente incluido pela fiscalizagéo
no periodo de apuracdo de 05/06/2004, na verdade comp®e o periodo de apuracao de
22/05/2004 e foi integralmente pago em 26/05/2004, conforme comprovante anexo
(doc. 09).

121. De se ressaltar que na planilha de apuracdo de divergéncias "IRRF 8045", a
propria fiscalizacdo apropria o valor de R$ 271.283,67 no periodo de apuragéo de
22/05/2004, apurando divergéncia para esse periodo no simbdlico valor de R$ 2,85.

122. Assim, ndo prospera o valor exigido a titulo de IRRF (c6digo 8045) relativamente
ao periodo de apuragéo de 05/06/2004.

11.3.6 IRRF (Codigo 0561 - assalariado)

Tributo | Cédigo G:raa:c?or Valor R$

IRRF 561 |31/01/2006| 63.833,17

123. A divergéncia apontada pela fiscalizagdo é composta pela somatéria de dois
valores: R$ 63.292,36 + R$ 540,81 (R$ 63.833,17).

124. 0 valor de R$ 63.292,36 se refere ao IRRF incidente sobre as férias pagas em
31/12/2005, mas que foi contabilizado somente em 01/2006.

125. Conforme se verifica da DCTF e do DARF anexos (doc. 10), o valor de R$
63.292,36 se refere ao periodo de apuracdo de 31/12/2005 e o DARF foi pago em
04/01/2006, logo, ndo deveria integrar a apuragdo de 31/01/2006 e sim a apuracgéo de
31/12/2005, como procedeu corretamente a Impugnante.

126. De se ressaltar que na planilha demonstrativa da divergéncia do "IRRF 0561", a
propria fiscalizacdo apropria o pagamento efetuado no valor de R$ 63.292,36 no
periodo de apuracao de 31/12/2005.

127. E 0 mesmo ocorreu com o pagamento efetuado no valor de R$ 540,81.
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Esse pagamento se refere a 12/2005, mas foi equivocadamente lancado em 01/2006.

128. Assim, lido ha& qualquer valor devido relativamente ao periodo de apuracdo de
31/01/2006, estando correto e suficiente o pagamento efetuado no valor de R$
572.070,81 para essa competéncia.

11.3.7— IRRF (Cddigo 0561 - assalariado)

Fato
Gerador Valor R$

IRRF 0561 [01/01/2005| 114.976,26

Tributo | Cédigo

129. Nesse caso, as informagdes constantes da planilha de divergéncia do "IRRF 0561"
elaborada pela fiscalizagéo estéo equivocadas.

130. 0 saldo da conta contabil é R$ 222.084,16, o valor pago relativamente a esse
periodo de apuracdo é de R$ 94.582,03 e a suposta diferenca é de R$ 127.502,13 (doc.
11).

131. 0 valor de R$ 127.502,13 néo foi informado em DCTF porque o ex-diretor da
Impugnante (Sr. Bartholomeu Antonio Gonzaga Machado Ribeiro) impetrou o
Mandado de Seguran¢a no 2004.61.14.008080-1 para afastar o recolhimento do IRRF
incidente sobre as verbas indenizatérios que ele receberia em razdo da rescisdo do
contrato de trabalho e obteve medida liminar afastando essa exigéncia (doc. 11).

132. Assim, em cumprimento a liminar deferida no Mandado de Seguranga n°
2004.61.14.008080-1, a Impugnante depositou judicialmente o valor de R$ 127.502,13
(doc. 11), ndo sendo mais responsavel pelo pagamento desse tributo.

133. Dessa forma, ndo ha qualquer diferenca de IRRF a ser recolhida relativamente ao
periodo de apuracao de 01/01/2005.

11.3.8 - 1RRF (Codigo 0561 - assalariado)

. . Fato
Tributo | Cédigo Gerador Valor R$

IRRF 0561 (31/01/2007| 82.390,69

134. Nesse caso, a divergéncia apontada deveu-se notadamente ao fato de ter sido
incluido indevidamente no periodo de apuracao de 31/01/2007 os seguintes valores: R$
1.456,73, R$ 277,78 eR$ 97.481,84.

135. De fato, os valores de R$ 1.456,73 e R$ 277,78 se referem a pagamentos efetuados
em 15/01/2007 e 24/01/2007 a titulo de JOE, conforme comprovantes anexos (doc. 12),
de modo que evidentemente ndo deveriam integrar a apuracdo do IRRF incidente sobre
0 pagamento de rendimentos decorrentes da relacéo de trabalho.

136. Ja o valor de R$ 97.481,24 se refere ao IRRF incidente sobre as férias pagas em
31/12/2006, mas que foi contabilizado somente em 01/2007.

137. Conforme se verifica da DCTF e do DARF anexo (doc. 12), o valor de 410 R$
97.481,24 se refere ao periodo de apuracdo de 31/12/2006 e o DARF foi pago em
10/01/2007, logo, ndo deveria integrar a apuracdo de 31/01/2007 e sim a apuracdo de
31/12/2006, como procedeu corretamente a Impugnante.

138. De se ressaltar que na planilha demonstrativa da divergéncia do "IRRF 0561", a
propria fiscalizagdo apropria o pagamento efetuado no valor de R$ R$ 97.481,24 no
periodo de apuragédo de 31/12/2006.
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139. Assim, ndo ha qualquer valor devido relativamente ao periodo de apuracao de
31/01/2007, estando correto e suficiente o pagamento efetuado no valor de R$
699.742,67 para essa competéncia.

11.3.9 - IRRF (Cddigo 0561 - assalariado)

, . Fato
Tributo | Codigo Gerador Valor R$

IRRF 0561 |05/11/2005| 208.084,14

140. Nesse caso, a divergéncia apontada decorre do fato de terem sido contabilizados
em duplicidade os valores de R$ 661,96 e R$ 223.487,22, e a fiscalizagdo néo ter
considerado os langamentos contabeis de estornos efetuados em 1711/2005 exatamente
naqueles valores (doc. 13).

141. De falo, tivesse a fiscaliza¢do considerado no cotejo os langamentos contébeis de
estornos efetuados em 1711/2005, chegaria a um saldo contabil de R$ 1.086.080,46 IR$
1.310.229,69 (considerado pela fiscalizacdo no cotejo) - R$ 224.149,18 (R$ 661,96 +
223.487,22 - estornos efetuados)].

142. Assim, partindo-se do saldo contabil correto de R$ 1.086.080,46 e deduzindo-se o
ajuste contabil no valor de R$ 244.486,42 (considerado pela fiscalizagdo em sua
planilha) e os pagamentos efetuados no montante total de R$ 909.648,24, conforme
DCTFs e DARFs anexos (doc. 13), temos na verdade um crédito a favor da Impugnante
no valor de R$ 68.054,20 e ndo um débito.

143. Dessa forma, ndo h& qualquer valor a ser recolhimento relativamente ao periodo
de apuragéo de 05/11/2005.

11..3.10 — IRRF (C6digo 0561 - assalariado)

. . Fato
Tributo | Cédigo Gerador Valor R$

IRRF 0561 |03/07/2004( 141.221,46

144. Na planilha demonstrativa da divergéncia do "IRRF 0561", a fiscalizacdo
considera um estorno contabil no valor de R$ 96.046,24 (R$ 87.381,40 + R$ 7.080,81
+ R$ 1.584,03).

145. Contudo, se a fiscalizacdo tivesse examinado com cuidado os langamentos
contabeis efetuados em 30/06/2004, teria percebido que a Impugnante fez 2 (dois)
langcamentos a crédito na conta contabil n°® 2106010007 no valor de R$ 87.381,40 e, no
mesmo dia, 2 (dois) langamentos a débito na conta contabil n°2106010007 no valor de
R$ 87.381,40 (estornos) (doc. 14).

146. Esses lancamentos de estornos tiveram por fundamento a deciséo judicial obtida
pelo ex-Diretor da Impugnante (Sr. Antonio de Figueiredo Machado Jr.) nos autos do
Mandado de Seguranca n° 2004.61.00.01611117-8, que afastou o pagamento do IRRF
no valor de R$ 87.381,40 incidente sobre as verbas rescisorias (doc. 14).

147. Ocorre, porém, que no cotejo foi considerado apenas os langamentos a crédito no
valor de R$ 87.381,40, e ndo os langcamentos a débitos relativos aos respectivos
estornos.

148. Assim, considerando o saldo contabil apontado pela fiscalizacdo no valor de R$
245.106,78 e deduzindo o estorno considerado pela fiscalizagdo no valor de R$
96.046,24, os estornos ndo considerados pela fiscalizacdo cada um no valor de R$
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87.381,40 e o pagamento considerado pela fiscalizagdo no valor de R$ 65.704,03,
temos na verdade um crédito a favor da Impugnante no valor de R$ 4.024,89.

149. Dessa forma, nédo ha qualquer valor a ser recolhimento relativamente ao periodo
de apuracéo de 03/07/2004.

11.3.11 - IRRF (Codigo 0561 - assalariado)

. - Fato
Tributo | Cédigo Gerador Valor R$

IRRF 0561 101/10/2005| 44.504,89

150. A divergéncia decorre exclusivamente de erro no cotejo efetuado pela fiscalizacéo.

151. 0 cotejo excluiu a la semana de setembro de 2005 e incluiu a la semana de
outubro de 2005.

152. Contudo, a contabilizacéo dos saldos em 01/10/2005 é composto pelos valores da
primeira a Gltima semana do més de setembro de 2005 e também da la semana de
outubro de 2005, gerando uma diferenca entre o valor contabil e o valor declarado em
DCTF.

153. Assim, deveria ter sido considerado no cotejo também o valor de RS 42.060,84
pago na la semana de setembro de 2005, como se verifica da DCTF e do DARF anexo
(doc. 15), que foi apropriado indevidamente pela fiscaliza¢do no cotejo realizado em
agosto de 2005, como se verifica da planilha de divergéncia do "1RRF 0561".

154. Ademais, ndo foi considerado o pagamento efetuado em 14/09/2005 no valor de
R$ 1.702,43 (cddigo 0561 - periodo de apuracdo de 10/09/2005), porque, por equivoco
da Impugnante, ndo havia sido informado em DCTF (doc. 15).

155. Assim, a suposta divergéncia seria no valor de RS 741,62 1R$ 44.504,89
(apontado pela fiscalizacdo) - R$ 42.060,84 (valor da ultima semana de setembro de
2005) - R$ 1.702,43 (pagamento desconsiderado pela fiscalizacao)].

11.3.12 — IRRF (Cbdigo 0561 - assalariado)

. . Fato
Tributo | Cédigo Gerador Valor R$

IRRF 0561 |02/04/2005| 20.804,29

156. Nesse caso, a divergéncia apontada pela fiscalizacdo esta equivocada, uma vez
que ndo foram considerados no cotejo os pagamentos efetuados na la semana de marco
de 2005 no valor total de R$ 19.156,93 (doc. 16).

157. COM efeito, a contabilizagéo do saldo em 02/04/2005 é composto pelos valores da
primeira & Gltima semana do més de marco de 2005 e também da la semana de abril de
2005, gerando uma diferenca entre o valor contabil e o valor declarado em DCTF.

158. Assim, deveria ter sido considerado no cotejo também o valor de R$ 19.156,93
pago na la semana de marco de 2005, como se verifica da DCTF e do DARF anexo
(doc. 16), que foi apropriado indevidamente pela fiscalizacdo no cotejo realizado em
fevereiro de 2005, como se verifica da planilha de divergéncia do "IRRF 0561".

11.3.13 - IRRF (Cbdigo 0561 - assalariado)
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. 4 Fato
Tributo | Cédigo Gerador Valor R$

IRRF 0561 |31/07/2007{ 45.152,79

159. Nesse caso, a divergéncia apontada deveu-se ao fato de ter sido incluido
indevidamente no periodo de apuracéo de 31/07/2007 o valor de R$ 45.152,79.

160. De fato, o valor de R$ 45.152,79 se refere ao IRRF incidente sobre as ferias pagas
em 30/06/2007, mas que foi contabilizado somente em 07/2007.

161. Conforme se verifica do DARF anexo (doc. 17), o valor de R$ 45.152,79 se refere
ao periodo de apuracdo de 30/06/2007 e o DARF foi pago em 10/07/2007, logo, ndo
deveria integrar a apuragdo de 31/07/2007 e sim a apuracdo de 30/06/2006, COMO
precedeu corretamente a Impugnante.

162. Assim, ndo ha qualquer valor devido relativamente ao periodo de apuracdo de
31/07/2007, estando correto e suficiente o pagamento efetuado no valor de R$
690.164,31 para essa competéncia.

DARFs pagos pela Impugnante em 31/01/2006 (R$ 909,65 + R$ 909,65 + R$ 29.784,65
+ R$ 13.284,65 + R$ 7.784,65) e ndo considerados no cotejo, por ndo terem sido
informados em DCTF 168. Assim, ndo ha qualquer diferenga de IRRF a ser recolhida
pela Impugnante.

IL3.15 — IRRF (Cddigo 1708- prestacao de servicos)

Fato
Gerador Valor R$

IRRF 1708 |31/01/2007| 5.842,77

Tributo | Codigo

169. A divergéncia apontada pela fiscalizacdo deveu-se basicamente desconsideracdo
de dois fatos.

170. Primeiro, foi incluido indevidamente na apuracdo do IRRF (codigo 1708 - fato
gerador de 31/01/2007) o valor de R$ 5.785,10 relativo ao IRRF (cédigo 0588 -fato
gerador de 31/12/2006).

171. De fato, como se verifica da DCTF e da guia DARF anexa (doc. 19),

em 10/01/2007 a Impugnante efetuou o pagamento de R$ 5.785,10 com o cédigo 0588
relativo ao periodo de apuracao de 31/12/2006.

172. Ocorre que, referido valor havia sido indevidamente escriturado na conta contabil
do IRRF (cddigo 1708), mas, em 09/01/2007, a Impugnante fez um langamento contabil
de reclassificagdo para constar o langamento na conta contabil correta (cédigo 0588).

173. E, em segundo lugar, ndo foi considerado no cotejo o pagamento efetuado pela
Impugnante em 13/12/2006 no valor de R$ 152,30 (cédigo 1708 -periodo de apuracéo
de 10/12/2006).

174. Assim, ndo ha qualquer valor devido relativamente ao periodo de apuragdo de
31/01/2007, estando correto e suficiente o pagamento efetuado no valor de R$
259.291,67 para essa competéncia.

IL3.16 — IRRF (Cddigo 1708 - prestacao de servicos)
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Fato
Gerador Valor R$

IRRF 1708 |28/02/2006] 23.279,09

Tributo | Cadigo

175. A divergéncia apontada pela fiscalizacao deveu-se ao fato de ter sido considerado
na apuragdo de 28/02/2006 o valor de R$ 24.280,46, que se refere, em sua maioria, a
lancamentos de natureza alheia ao cédigo 1708, conforme se verifica da documentacao
anexa (doc. 20).

176. E mais, a Impugnante constatou que nesse periodo de apuracdo deveria ter sido
incluido o valor de R$ 1.001,85, o que ndo ocorreu (doc. 20).

1L.3.17- IRRF(Cdbdigo 1708 - prestacao de servigos)

Fato
Gerador | ValorR$

IRRF 1708 |31/10/2006) 65.943,65

Tributo | Codigo

177. A divergéncia apontada pela fiscalizacao deveu-se ao fato de ter sido considerado
na apuracdo de 31/10/2006 o valor de R$ 67.285,33, que se refere, em sua maioria, a
lancamentos de natureza alheia ao cédigo 1708, conforme se verifica da documentacéo
anexa (doc. 21).

178. Também ndo deveria ter integrado a apuracdo de 31/10/2006 o valor de R$
16.943,56, que se refere a um langamento contabil de ajuste de IRRF pago sobre notas
fiscais estornadas (doc. 21).

179. E mais, a Impugnante constatou que nesse periodo de apuracdo deveria ter sido
incluido o valor de R$ 1.341,68, 0 que ndo ocorreu (doc. 21).

11.3.18 — IRRF (Cddigo 1708- prestacao de servigos)

Fato
Gerador Valor RS

IRRF 1708 |31/12/2006| 84.322,94

Tributo | Cdédigo

180. A divergéncia apontada pela fiscalizacio deveu-se ao fato de ter sido considerado
na apuracdo de 31/12/2006 o valor de R$ 68.280,88, que se refere, em sua maioria, a
lancamentos de natureza alheia ao cédigo 1708, conforme se verifica da documentagéo
anexa (doc. 22).

181. E mais, a Impugnante constatou que nesse periodo de apuracao deveria ter sido
incluido o valor de R$ 13.846,31, 0 que ndo ocorreu (doc. 22).

182. Ademais, a fiscalizagdo ndo considerou no cotejo as compensacdes efetuadas nos
valores de R$ 12.607,63 e 17.280,74 por meio de PER/DCOMPs que ndo foram
informados em DCTF (doc. 22).

11.3.19 - IRRF (Cddigo 0588 - autbnomos)

. . Fato
Tributo | Cédigo Gerador Valor RS

IRRF 0588 [31/12/2006] 12.197,46

183. A divergéncia apontada refere-se a lancamentos contabeis de ajustes relativos a
periodos anteriores (agosto a novembro de 2006, doc. 23).
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184. Assim, ndo ha qualquer valor devido relativamente ao periodo de apuragédo de
31/12/2006, estando correto e suficiente o pagamento efetuado no valor de R$
10.327,01 para essa competéncia.

11.3.20 — IRRF (Cbdigo 0588 - autbnomos)

Fato
Gerador

IRRF 0588 [26/05/2006| 15.020,17

Tributo | Cédigo Valor R$

185. Nesse caso, a fiscalizagdo considerou apenas os valores do cotejo do periodo de
25/05/2006 a 26/05/2006 para apurar a divergéncia.

186. Contudo, ap6s analise fisica dos documentos fiscais, constatou a Impugnante que
da diferenca apontada somente o langamento no valor de R$ 163,67 se refere ao
periodo de apuracéo de 26/05/2006, conforme documentos anexos (doc. 24).

187. Os demais langamentos se referem a periodos de apuragéo de 02/2006, 03/2006 e
06/2006, que evidentemente ndo devem integrar a apuracao de 26/05/2006.

Apds questionar a incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio, encerra
requerendo O acolhimento de sua Impugnacdo e, por conseguinte, O julgamento de
improcedéncia do Langamento € O cancelamento integral da exigéncia fiscal.

Conforme registrado no inicio deste relatério, a impugnacdo foi julgada
parcialmente procedente. Em apertada sintese, a DRJ/CPS reconheceu a decadéncia em relagdo
aos fatos juridicos tributarios ocorridos até 23/12/2004, cancelou integralmente a infracdo
relativa ao IRRF cddigo 5706 e parcialmente em relacdo aos codigos 8045 (FG 31/05/2006) e

1708 (FG 31/12/2006).

Da decisdo que exonerou parcialmente o crédito tributéario, a presidéncia da 52

Turma da DRJ/CPS recorreu de oficio.

Inconformada com a decisdo de piso, a contribuinte interpds recurso voluntario.

Na peca recursal, reiterou as alegacdes lancadas na impugnacao relativas as infracdes que foram
integral ou parcialmente mantidas. Além disso, lancou originalmente alegacdes especificas
acerca das infragdes relativas aos periodos abaixo relacionados:

ltem do RV Cdd Receita Data FG Valor
11.2.17 1708 19/11/2005 R$116.639,64
11.2.18 8045 01/01/2005 R$16.782,59
11.2.19 8045 04/06/2005 R$46.074,24
11.2.20 8045 26/11/2005 R$70.351,23

Na primeira oportunidade que esta Turma teve para apreciar os recursos, decidiu-

se pela conversdo do julgamento em diligéncia. Reproduzo os termos da Resolucdo n® 1401-

000.687:

Assim, pelas razfes expostas, qual seja, tendo em vista 0 momento da ocorréncia do
fato gerador, caberia a autoridade langadora verificar qual era o seu momento, e, ainda,
0 que ocorreu primeiro, a contabilizacdo ou o pagamento. Para além disso, primando
pela verdade real, deveria a fiscalizacdo bem como a Contribuinte verificar se as DCTF
estavam erradas, se os langamentos estavam errados, ou ainda se 0 pagamento estavam
errados.
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Contudo, parece que, tendo em vista a quantidade de documentos e ainda o prazo
decadencial, a autoridade fiscalizadora optou pela forma menos trabalhosa de lancar aos
valores que entedia devido, ou seja, apenas confrontando os lancamentos contabeis com
a DCTF. Isso fez com que a autoridade esquecesse das DARF’s e das Notas Fiscais que
seriam as verdadeiras provas da inadimpléncia da Contribuinte.

Por seu lado, a Contribuinte também fez uma grande confusdo, tanto na sua
escrituragdo, que ndo guardava a realidade dos fatos, tanto nos pagamentos (por vezes
confessa que cometeu erros) quanto na formulacdo da prova que poderia ter sido
simplificada com um laudo contabil, ndo para auxiliar a fiscalizagdo mas sim para
comprovar o alegado em sua propria defesa.

Nesse sentido, pelo acima exposto, tendo em vista que a forma como se encontra a
documentacdo torna-se impossivel o julgamento desses autos que é matéria
exclusivamente de prova, conduzo meu voto no sentido de converter o presente feito em
diligéncia para que a autoridade fiscal verifique os valores devidos a titulo de IRRF
devidos pela Contribuinte comparando os seguintes documentos que ja se encontram
juntados os autos e ainda requerendo & Contribuinte:

01) Escrituracéo contabil bem como suas retificagdes;
02) DCTF;

03) Notas Fiscais e

04) DARF’s

Por outro lado, tendo em vista que € de todo interesse da Contribuinte colaborar com as
conclusdes da fiscalizacdo, que ela seja intimida de todas as fases do trabalho, inclusive
para a juntada planilha cruzando todos os valores contabilizados, recolhidos e
documentos necessarios antes de iniciada a diligéncia, bem como tenha vista dos autos
apos a conclusdo do relatério.

Assim, considerando que o lancamento contabil de provisdo de IRRF a pagar ndo
identifica a efetiva ocorréncia do fato gerador do tributo, pede-se a autoridade
administrativa que faga o cotejamento da escrita contabil com os documentos juntados
aos autos para identificar os efetivos pagamentos, quando necessario, bem como a
ocorréncia do fatos geradores do IRRF, especificando as datas e os montantes das
respectivas bases de calculo.

Ao final do procedimento de diligéncia, a autoridade administrativa concluiu por
acolher parcialmente os esclarecimentos prestados pela contribuinte. O resultado da apuracéo da
autoridade diligenciadora foi resumido na planilha Resumo Diligéncia, anexa a Informagéo
Fiscal, cujo teor e parcialmente reproduzido abaixo, somente em relacéo as infracdes que foram
mantidas no julgamento de primeira instancia:

PA/Ex | Data de cod Valor Crédito obs - DRJ Diligéncia Fiscal
Vencimento IRRF original mantido
DRJ
abr/05 06/04/2005 0561 20.804,29 | 20.804,29 Mantido ref fev e marco/2005
11.020,31
abr/05 04/05/2005 0561 5.44521 5.44521 néo questionado DRJ valor ndo questionado
5.445,21 individualmente
abr/05 04/05/2005 8045 2.308,62 2.308,62 n&o questionado DRJ ndo questionado, mas
- localizado estorno em
01/09/2005
abr/05 04/05/2005 1708 8.267,94 8.267,94 néo questionado DRJ
8.267,94
jun/05 08/06/2005 8045 46.074,24 | 46.074,24 néo questionado DRJ ndo justificado
46.074,24
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mai/06 09/06/2006 8045 1.355,10 1.355,10 permanece esta valor ndo questionado
divergéncia, somadaa | 1.355,10 individualmente
288,20 (1708),
totalizando 1.643,30
mai/06 09/06/2006 1708 288,20 288,20 ndo questionado DRJ
jan/05 05/01/2005 0561 | 114.976,26 | 114.976,26 Mantido Depésito judicial - a decidir
114.976,26 CARF
jan/05 05/01/2005 8045 16.782,59 16.782,59 ndo questionado DRJ
jan/05 02/02/2005 1708 3.406,06 3.406,06 nédo questionado DRJ
3.406,06
fev/05 02/03/2005 0588 832,77 832,77 ndo questionado DRJ valor ndo questionado
832,77 individualmente
abr/05 06/04/2005 0588 1.246,88 1.246,88 ndo questionado DRJ valor ndo questionado
1.246,88 individualmente
mai/05 11/05/2005 1708 172,12 172,12 ndo questionado DRJ
mai/05 18/05/2005 1708 6.275,84 6.275,84 ndo questionado DRJ
mai/05 01/06/2005 1708 129,8 129,80 ndo questionado DRJ
jun/05 15/06/2005 1708 28,99 28,99 ndo questionado DRJ
jun/05 06/07/2005 0588 4.069,29 4.069,29 ndo questionado DRJ valor ndo questionado
4.069,29 individualmente
jul/os 20/07/2005 1708 2.001,73 2.001,73 ndo questionado DRJ
ago/05 10/08/2005 0561 13.952,84 | 13.952,84 ndo questionado DRJ valor ndo questionado
13.952,84 individualmente
ago/05 17/08/2005 1708 11,78 11,78 ndo questionado DRJ
ago/05 31/08/2005 1708 3.027,03 3.027,03 ndo questionado DRJ
set/05 08/09/2005 0588 5.238,17 5.238,17 ndo questionado DRJ valor ndo questionado
5.238,17 individualmente
set/05 08/09/2005 0561 19.696,51 | 19.696,51 ndo questionado DRJ alteragdo periodo, soma de
19.696,51 valor igual
out/05 05/10/2005 0561 44.504,89 | 44.504,89 Mantido
44.504,89
out/05 05/10/2005 1708 1.027,30 1.027,30 Mantido
1.027,30
out/05 03/11/2005 8045 5.468,50 5.468,50 mantido ndo justificado
5.468,50
nov/05 09/11/2005 8045 | 536.576,63 | 536.576,63 mantido parcialmente justificado
52.568,05
nov/05 09/11/2005 0561 | 208.084,14 | 208.084,14 Mantido
out/05 05/10/2005 1708 118,53 118,53 ndo questionado DRJ
nov/05 09/11/2005 8045 5.186,37 5.186,37 ndo questionado DRJ valor ndo questionado
5.186,37 individualmente
nov/05 23/11/2005 1708 | 116.639,64 | 116.639,64 néo questionado DRJ
nov/05 17/11/2005 8045 6.457,60 6.457,60 ndo questionado DRJ valor ndo questionado
6.457,60 individualmente
nov/05 09/11/2005 8045 70.351,23 | 70.351,23 n&o questionado DRJ
dez/05 07/12/2005 0561 18.594,03 | 18.594,03 néo questionado DRJ valor ndo questionado
18.594,03 individualmente
dez/05 21/12/2005 1708 209,64 209,64 ndo questionado DRJ
dez/05 04/01/2006 1708 3.322,21 3.322,21 n&o questionado DRJ
3.322,21
jan/06 10/02/2006 0561 63.833,17 | 63.833,17 Mantido atribuido pelo contrib a ref
8.734,14 dez/2005
jan/06 10/02/2006 0588 63.948,27 | 63.948,27 ndo questionado DRJ No entanto, foi constatado
63.948,27 pagamento de R$ 52.673,25
sem DCTF, restando R$
11.275,02 sem DCTF e sem
recolhimento
fev/06 10/03/2006 1708 23.279,09 | 23.279,09 Mantido
mar/06 10/04/2006 0588 114,37 114,37 ndo questionado DRJ valor ndo questionado

114,37

individualmente
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abr/06 10/05/2006 0561 18.956,87 | 18.956,87 ndo questionado DRJ
18.956,87
mai/06 09/06/2006 0588 15.020,17 15.020,17 Mantido
15.020,17
jun/06 10/07/2006 0588 5.645,32 5.645,32 ndo questionado DRJ valor ndo questionado
5.645,32 individualmente
jul/o6 10/08/2006 0561 54.906,83 | 54.906,83 ndo questionado DRJ valor ndo questionado
54.906,83 individualmente
jul/o6 10/08/2006 0588 204,04 204,04 ndo questionado DRJ valor ndo questionado
204,04 individualmente
ago/06 08/09/2006 1708 716,96 716,96 ndo questionado DRJ
716,96
ago/06 08/09/2006 0588 1.446,24 1.446,24 nédo questionado DRJ valor ndo questionado
1.446,24 individualmente
set/06 10/10/2006 0561 14.203,74 | 14.203,74 ndo questionado DRJ valor ndo questionado
14.203,74 individualmente
set/06 10/10/2006 0588 1.919,36 1.919,36 ndo questionado DRJ valor ndo questionado
1.919,36 individualmente
out/06 10/11/2006 0588 416,3 416,30 ndo questionado DRJ valor ndo questionado
416,30 individualmente
out/06 10/11/2006 1708 65.943,65 | 65.943,65 Mantido
13.907,83
dez/06 10/01/2007 0588 12.197,46 | 12.197,46 Mantido parcialmente justificado
10.275,12
dez/06 10/01/2007 1708 84.322,94 54.434,57 parcialmente mantido
56.540,67
jan/07 09/02/2007 0588 5.785,10 5.785,10 ndo questionado DRJ
jan/07 09/02/2007 0561 82.390,69 | 82.390,69 Mantido atribuido pelo contrib a ref
52.902,40 dez/2006
jan/07 09/02/2007 1708 5.842,77 5.842,77 Mantido
fev/07 09/03/2007 0561 3.056,43 3.056,43 ndo questionado DRJ valor ndo questionado
3.056,43 individualmente
mar/07 10/04/2007 0561 13.354,55 | 13.354,55 ndo questionado DRJ valor ndo questionado
13.354,55 individualmente
abr/07 10/05/2007 0588 1.550,15 1.550,15 ndo questionado DRJ valor ndo questionado
1.550,15 individualmente
abr/07 10/05/2007 1708 775,31 775,31 ndo questionado DRJ
mai/07 08/06/2007 0561 866,85 866,85 ndo questionado DRJ valor ndo questionado
866,85 individualmente
jul/o7 10/08/2007 0561 45.152,79 | 45.152,79 Mantido atribuido pelo contrib & ref
13.058,27 06/2007
jul/o7 10/08/2007 1708 206,12 206,12 ndo questionado DRJ
ago/07 10/09/2007 1708 1.535,31 1.535,31 ndo questionado DRJ
set/07 10/10/2007 0561 5.106,94 5.106,94 ndo questionado DRJ valor ndo questionado
5.106,94 individualmente
out/07 09/11/2007 1708 2175 217,50 n&o questionado DRJ
217,50
nov/07 10/12/2007 1708 773,08 773,08 ndo questionado DRJ
543,86
dez/07 10/01/2008 1708 1.176,02 1.176,02 ndo questionado DRJ

Apos a diligéncia, a contribuinte foi intimada a se manifestar sobre a Informagéo
Fiscal prestada pela RFB. Na peticdo, a contribuinte aduziu o que segue.

Preliminarmente, alegou que o langamento de oficio padeceria de vicio material
insanavel por afronta ao artigo 142 do CTN. Segundo a contribuinte, a mera comparagao entre 0s
lancamentos contabeis de provisao e os valores declarados em DCTF ndo configuraria prova da
ocorréncia do fato juridico tributéario do IRRF.
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Na sequéncia, a contribuinte defendeu a aplicacdo da decadéncia conforme
previsdo do artigo 150, 8§ 4° do CTN.

Quanto ao relatério da diligéncia, a contribuinte limitou-se a reiterar os termos do
recurso voluntério e destacou que parte das alegacdes teriam sido acolhidas pela autoridade
diligenciadora, conforme quadro abaixo:

1) Valores mantidos parcialmente, conforme relatorio de diligéncia:

Data de cod Valor exonerad Crédito
Receita PAEx Vencimento | IRRF original o DRJ m;';i;;do obs - DRJ Diligencia Fiscal
2032 | abrvos | o6/04/2005 | 0561 | 20.804.20 0.00 20.804.29 Mantido 11.020.31 reffeve
marco/2005
2032 | nov/0s | 09/11/2005 | 8045 | 536.576.63 0.00 536.576.63 | mantido 52.568,05 parcialmente
justificado
atribuido pelo
2032 | jan/06 | 10/02/2006 | 0561 | 63.833.17 0.00 63.833,17 Mantido 8.734,14 contrib 4 ref
dez/2005
2032 | out/o6 | 10/11/2006 | 1708 | 65.943.65 0.00 65.943.65 Mantido 13.907.83
2032 | dez/06 | 10/01/2007 | 0588 | 12.197.46 0.00 12.197.46 Mantido 10.275.12 parcialmente
justificado
2032 | dez/06 | 10/01/2007 | 1708 | $4.32204 | 2088837 | 5443457 |PACilmeRtE | o500 67 67.370.38
mantido
atribuido pelo
2032 | jan/o7 | 09/02/2007 | 0561 | 82.390.69 0.00 82.390.69 Mantido 52.902.40 contrib 4 ref
dez/2006
atribuido pelo
2032 | jullo7 | 10/08/2007 | 0561 | 45.152.79 0.00 45.152,79 Mantido 13.058.27 contrib 4 ref
06/2007
nao
2032 | nov/07 | 10/12/2007 | 1708 773,08 0.00 773,08 questionado 543,86
DRJ
Subtoral | 882.106.33 219.550.65

Era o que havia a relatar.

Voto

Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade.
Dele, portanto, tomo conhecimento.

Entretanto, o recurso de oficio ndo atende ao limite minimo estabelecido na
Portaria MF n° 02/2023 (R$ 15.000.000,00). Desta forma, dele ndo conhego.

Passo, entdo, a aprecia¢do das alega¢des da contribuinte esgrimidas no recurso
voluntario.
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Conforme visto no relatorio acima, trata-se de lancamento de oficio de IRRF
relativo aos fatos juridicos tributarios ocorridos nos anos-calendario 2004 a 2007 em razéo de
divergéncias entre a escrituracdo contabil e os débitos declarados em DCTF.

Os lancamentos de oficio relativos aos fatos juridicos tributarios ocorridos até
23/12/2004 foram afastados pela autoridade julgadora de piso em razdo da incidéncia da norma
decadencial conforme previséo do artigo 150, § 4° do CTN.

Alegacdes lancadas originalmente em sede de recurso voluntario.

A autoridade julgadora de piso registrou que a contribuinte ndo apresentou
alegacOes de mérito especificas acerca de parte dos fatos juridicos tributarios apurados pela
fiscalizacdo. Cito suas palavras:

VALORES NAO ESPECIFICAMENTE QUESTIONADOS

Prosseguindo-se na andlise dos questionamentos apresentados em sede de Impugnagéo,
observa-se a auséncia de justificativas especificas quanto ao mérito das exigéncias dos
valores abaixo discriminadas:
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VALORES NAO QUESTIONADOS

DATAF.G. VALOR
01/01/05 16.782,59
29/01/05 3.406,06
26/02/05 832,77
01/04/05 1.246,88
30/04/05 2.308,62
30/04/05 5.445 21
30/04/05 8.267,94
07/05/05 172,12
14/05/05 6.275,84
28/05/05 129,80
04/06/05 46.074,24
11/06/05 28,99
30/06/05 4.069,29
16/07/05 2.001,73
06/08/05 13.952,84
13/08/05 11,78
27/08/05 3.027,03
01/09/05 523817
03/09/05 19.696,51
01/10/05 1.027,30
05/11/05 118,53
12/11/05 6.457,60
19/11/05 5.186,37
19/11/05 116.639,64
26/11/05 70.351,23
03/12/05 18.594,03
17/12/05 209,64
31/12/05 3.322,21
31/01/06 63.948,27
31/03/06 114,37
30/04/06 18.956,87
31/05/06 288,20
28/06/06 5.645,32
31/07/06 204,04
31/07/06 54.906,83
30/08/06 1.446,24
31/08/06 716,96
27/09/06 1.919,36
30/09/06 14.203,74
30/10/06 416,30
09/01/07 5.785,10
28/02/07 3.056,43
31/03/07 13.354,55
10/04/07 1.550,15
30/04/07 - 775,31
31/05/07 866,85
31/07/07 206,12
31/08/07 1.535,31
30/09/07 5.106,94
31/10/07 217,50
30/11/07 773,08
31/12/07 1.176,02
TOTAL 558.044,82

Assim, afastadas as questdes preliminares e nada sendo trazidos aos autos que motive as
divergéncias acima, integrantes daquelas apontadas pela fiscalizacdo, cumpre manter o
langamento quanto aos valores ndo especificamente contestados.

Impende ressalvar, no entanto, que a autoridade julgadora de piso equivocou-se ao
registar que a impugnante nao teria apresentado alegacOes relativas ao débito de R$ 63.948,27
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(cod receita 0588, FG 31/01/2006), de forma que as alegacOes relativas a este fato serdo
apreciadas em sede de recurso voluntario.

Entretanto, a contribuinte, na peca recursal, apresentou de forma original
alegacOes de mérito relativas a alguns desses fatos, conforme tabela abaixo:

ltem do RV Cdod Receita Data FG Valor
11.2.17 1708 19/11/2005 R$116.639,64
11.2.18 8045 01/01/2005 R$16.782,59
11.2.19 8045 04/06/2005 R$46.074,24
11.2.20 8045 26/11/2005 R$70.351,23

No recurso, a contribuinte alegou que ndo estaria preclusa a possibilidade de
apresentacdo de tais alegacfes em razdo de (i) haver uma contestacdo integral do lancamento
fiscal com fundamento no argumento autonomo de violagcdo do artigo 142 do CTN; (ii) da
apresentacdo de amplo acervo probatorio para justificar as diferencas de IRRF do periodo de
01/2004 a 01/2008; e (iii) os esclarecimentos apresentados serviriam para contrapor
especificamente a decisdo recorrida. Reproduzo excerto do recurso voluntario:

55. Com a lavratura do auto de infragdo,
a Recorrente apresentou impugnacéo contestando, integralmente, a
acusagdo fiscal de que, no periodo de 01/2004 a 01/2008, teria havido

declaracdo/recolhimento insuficiente de “IRRF” em razdo de

diferencgas verificadas no cotejo de valores escriturados em contas

contabeis de “provisdo” e valores informados em DCTFs.

56. Na impugnagdo, a Recorrente
sustentou argumento (autonomo e suficiente) de insubsisténcia do
lancamento por violagio ao artigo 142 do Coédigo Tributario

Nacional que, se acolhido, conduz, necessariamente, ao cancelamento

integral da exigéncia fiscal.

57. Além disso, foi apresentado amplo
acervo probatoério (o processo administrativo possui mais de 2.800
folhas!) para justificar e esclarecer diferengas de “IRRF” do periodo
de 01/2004 e 01/2008, evidenciando que a exigéncia fiscal, também

por este motivo, ndo pode prosperar.
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58. No entanto, a r. decisdo recorrida nio

acolheu o argumento de insubsisténcia do langamento por violagdo ao
artigo 142 do Cdédigo Tributario Nacional e, quanto as justificativas e
esclarecimentos apresentados contra a exigéncia das “diferengas” de

“IRRF” do periodo de 01/2004 a 01/2008, houve por bem acolhé-los
parcialmente.

59. Por essas razdes, as justificativas e
esclarecimentos apresentados (ou reiterados) no presente recurso
voluntario sdo para contrapor especificamente a r. decisdo

recorrida, nos termos da alinea “c” do §4° do artigo 16 do Decreto n°

70.235/72, e, principalmente, corroborar o argumento sustentado
pela Recorrente, desde a impugnacdo, de que as “diferengas” de
“IRRF” do periodo de 01/2004 a 01/2008 sdo improcedentes.

Creio ndo ter razdo a recorrente.

O artigo 17 do Decreto n° 70.235/72 prevé que considerar-se-a4 ndo impugnada a
matéria que ndo tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. Neste sentido, a
autoridade julgadora a quo registrou especificamente que as matérias de mérito relativas aos
fatos juridicos acima relacionados ndo foram impugnadas.

Vale lembrar que cada pagamento ou crédito a prestador de servi¢o constitui um
fato juridico autbnomo para fins de IRRF. Desta forma, cada débito que ndo foi declarado em
DCTF deve ser devidamente justificado com fulcro na escrituracdo contabil e devidos
documentos de suporte.

Essa é a matéria de mérito a que se referiu a autoridade julgadora de primeira
instancia. N&o se confunde com a alegacéo langada pela contribuinte acerca da violagao do artigo
142 do CTN.

Também ndo deve prosperar 0 argumento de que a apresentacdo original em sede
de recurso voluntario serviria para se contrapor as razfes apresentadas pela DRJ/CPS, nos
termos do disposto no artigo 16, § 4°, ‘c”, do Decreto n® 70.235/72. Vejamos o que diz o
dispositivo legal:

Art. 16. A impugnacdo mencionara:

]

8§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacéo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior;
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b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

c) destine-se a contrapor fatos ou razfes posteriormente trazidas aos autos.

[...] - grifei

Ora, em relacdo aos fatos juridicos ndo contestados especificamente, a DRJ/CPS

ndo trouxe nenhuma razdo especifica. Apenas reqgistrou gue ndo haviam sido contestados.

Portanto, a meu juizo, a apresentacdo original dessas alegacdes ndo encontra suporte na

legislacdo citada pela recorrente e configura supressdo de instancia, 0 gue ndo é admitido pelas

normas de regéncia do processo administrativo fiscal.

Ademais, vale notar que a interpretacdo dada ao principio da verdade material ndo
pode ser tal que afaste a aplicacdo da norma legal processual acima transcrita.

A jurisprudéncia desta Turma acolhe a interpretacdo aqui esposada, conforme se
pode verificar nos seguintes julgados, cujas ementas sdo reproduzidas na parte que interessa:

RECURSO VOLUNTARIO. INOVACAO. APRESENTACAO DE TESES
OMITIDAS EM PRIMEIRO GRAU. IMPOSSIBILIDADE.

Todas as matérias devem ser arguidas na impugnacao, salvo excecdes legais, sob pena
de violagdo ao 6nus da impugnacdo especifica e aos principios da concentragdo, da
eventualidade e do duplo grau de jurisdi¢do.

PRECLUSAO. MATERIA NAO APRESENTADA NA IMPUGNACAO.
PRESERVACAO DAS INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS.

Inadmissivel a apreciagdo em grau de recurso de matéria nova ndo apresentada por
ocasido da impugnacdo. Considerar-se-4 nao impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada em impugnagcéo, verificando-se a preclusdo consumativa em
relacdo ao tema. Impossibilidade de apreciacdo da tematica, inclusive para preservar as
instdncias do processo administrativo fiscal. (Acorddo CARF n° 1401-003.018, de
22/11/2018)

IMPUGNACAO NAO CONHECIDA. MATERIA NAO IMPUGNADA. INOVAGAO.
PRECLUSADO.

A luz do que dispde o artigo 17 do Decreto n® 70.235, de 1972, na redagéo que lhe foi
dada pela Lei n® 9.532, de 1997, a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada,
considerar-se-4 nao impugnada. Decorre dai que, ndo tendo sido objeto de impugnacéo,
carece competéncia a autoridade de segunda instancia para delas tomar conhecimento
em sede de recurso voluntario. (Acérddo CARF n° 1401-004.127, de 21/01/2020)

Desta forma, voto por ndo conhecer parcialmente do recurso voluntario quanto as

matérias langadas nos seguintes topicos:

Iltem do RV Cad Receita Data FG Valor
11.2.17 1708 19/11/2005 R$116.639,64
11.2.18 8045 01/01/2005 R$16.782,59
11.2.19 8045 04/06/2005 R$46.074,24
11.2.20 8045 26/11/2005 R$70.351,23
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Violacgéo ao artigo 142 do CTN.

No recurso voluntario, a contribuinte alegou que a fiscaliza¢do néo teria atuado
com a devida diligéncia e, desta forma, teria efetuado o langamento de oficio com base em mera
presuncdo simples e, assim, violado a determinacdo do artigo 142 do Codigo Tributario
Nacional. Cito suas palavras:

7. Na impugnagfo, demonstrou a
Recorrente que o lancamento ¢ pautado no singelo cotejo entre
valores escriturados em contas contabeis de “provisdo” e valores
informados nas DCTFs dos periodos de constituicio das

“provisdes”, realizado a partir de informagdes prestadas em planilhas

geradas _eletronicamente, e na presun¢ido de que as supostas

“diferencas positivas” configurariam declaracio/recolhimento
insuficiente de “IRRF”, tendo a fiscalizagfio optado pelo “caminho
mais facil e, também, mais curto”, furtando-se ao seu dever de
investigacio e de correta identificacio da matéria tributavel e,

com isso, violando o artigo 142 do Cddigo Tributario Nacional.

8. Por sua vez, na r. decisdo recorrida, a
DRIJ/CPS afastou a alegagfio de insubsisténcia do langamento por
violagdo ao artigo 142 do Cddigo Tributario Nacional, ao argumento
de que: “o ato foi realizado por servidor investido do cargo de
Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, cuja competéncia para
fiscalizagdo de tributos federais e lavratura de autos de infragdo é
atribuida por lei, como também a oportunidade de defesa foi
regularmente oferecida a autuada, viabilizando a instauragdo da fase
litigiosa do processo, sendo plenamente exercida na impugnagdo
apresentada e dando causa a presente andlise no contencioso

administrativo” (fl. 2246).



Fl. 26 do Acorddo n.° 1401-006.404 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 13896.002922/2009-11

9. Contudo, olvidou a DRJ/CPS que as
“diferengas” de “IRRF” foram verificadas a partir de informagdes
prestadas em planilhas geradas pelo sistema informatizado da

Recorrente, tendo a fiscalizagio realizado mero cotejo entre as contas

contdbeis de “provisdo” e valores informados em DCTFs, e

simplesmente assumido que as “diferencas positivas” configurariam

declaracfo/recolhimento insuficiente de “IRRF”, nio cumprindo o

seu dever de aprofundar o trabalho fiscal e investigar a ocorréncia
do fato gerador, conforme determinado pelo artigo 142 do Codigo
Tributario Nacional, o que, alias, era absolutamente imprescindivel
em razdo das peculiaridades do caso concreto e, principalmente, do
enorme volume de documentos (fiscais e contdbeis) e informacgdes a

serem conciliadas, como se passa a demonstrar,
Tenho que a tese da contribuinte deva ser acolhida.

Inicialmente, é preciso mencionar que, de fato, em relagdo aos fatos juridicos
tributarios ocorridos no ano-calendario 2003, a fiscalizacdo efetuou 0 mero cotejo semanal entre
os lancamentos contébeis em conta de provisdo e os débitos declarados em DCTF. Esse foi o
motivo pelo qual votei pelo cancelamento do auto de infracdo no processo n°
13896.005106/2008-70, nesta mesma reunido.

Contudo, o procedimento adotado no presente feito foi distinto do adotado no
processo n° 13896.005106/2008-70. No presente processo, a autoridade fiscal acatou
esclarecimentos e demonstracoes elaborados pela prépria contribuinte para justificar os débitos
apurados pela fiscalizagdo. Esse procedimento esta consignado no Termo de Constatacdo Fiscal
nos seguintes termos:

0 contribuinte justificou valores de IRRF cdd. 0561, a partir da totalizagdo de tais
débitos mensalmente. Uma vez que o fato gerador ocorre no pagamento do saléario e a
escrituracdo ocorre de acordo com a competéncia, considerou-se tal possibilidade, e
refez-se o célculo a partir da apuracdo mensal. As divergéncias seguem demonstradas
nas planilhas anexas.

Com relagdo aos demais tributos retidos na fonte (IRRF cod 1708, 0588, e contribuicGes
recolhidas sob cédigo 5952), a justificativa do contribuinte deu-se no sentido de que
contabilizaria as retengdes de acordo com a competéncia da despesa que lhes deu
origem, sendo declarada a obrigacdo apenas quando da efetiva retencdo (pagamento da
nota).

Assim, a verificacdo da correta apuracdo dos valores a partir da escrita contabil restou
prejudicada. Prestaram-se a justificar tais valores planilhas de apuracéo fornecidas pelo
contribuinte, onde registra a data da apuracdo correspondente ao lancamento contabil.
Ndao pertencendo ao escopo deste trabalho a apuracdo especifica de tais valores, mas
tdo-somente a verificacdo do registro _contabil em confronto com a declaracdo em
DCTF, os valores, conferidos por amostragem, foram acatados.
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Assim, a divergéncia resultante foi basicamente a demonstrada pelo proprio
contribuinte. Apenas valores perfeitamente identificados, em divergéncia com a
apuracdo formulada pelo contribuinte, foram apropriados, por falta de justificativa
(estdo destacados nas planilhas de apuracdo correspondentes). Houve também
divergéncias entre o somatério consolidado apresentado pelo contribuinte em algumas
das planilhas e o efetuado a partir dos arquivos magnéticos fornecidos. Nestes casos, foi
considerado o somatorio efetuado a partir dos arquivos fornecidos, em beneficio do
contribuinte. (grifei)

Aliés, a prépria contribuinte registrou em suas pecas de defesa a mudanca de
procedimento da fiscalizacdo, quando comparado o presente feito com o processo n°
13896.005106/2008-70. Vejamos 0 seguinte excerto da impugnacao:

52. E fato que a fiscalizagdo aceitou diversas
justificativas apresentadas pela Impugnante, inclusive, reconheceu
que o critério utilizado pelo Fisco quando da elaboragio da
primeira planilha demonstrativa das divergéncias estava

equivocado, como se verifica do termo de verificaggo fiscal:

“.)

Assim, a verificacdo da correta apuragdo dos valores a partir da
escrita contdbil restou prejudicada. Prestaram-se a justificar tais
valores planilhas de apuracdo fornecidas pelo contribuinte, onde
registra a data da apuragdo correspondente ao langamento
contabil. Ndo pertencendo ao escopo deste trabalho a apuragdo
especifica de tais valores, mas tdo-somente a verificagdo do
registro contdbil em confronto com a declaragdo em DCTF, os

valores, conferidos por amostragem, foram acatados.
(...)" (destaques da Impugnante)

, 53. Por isso que, ap6s a entrega das planilhas
demonstrativas do cotejo elaboradas pela Impugnante, todo o
trabalho fiscal foi desenvolvido com base unicamente nas suas

informacdes.

Entretanto, o procedimento da fiscalizacio ndo mudou em um aspecto
fundamental: continuou a considerar como momento da ocorréncia do fato juridico tributario o
lancamento a crédito em conta de provisio de IRRF.

Vale destacar que esse fato foi asseverado pela propria autoridade diligenciadora
em atendimento a Resolugdo n° 1401-000.687. Cito suas palavras:

Analisando o processo fiscal em comento, verifica-se que:

— Foram efetuados lancamentos de IRRF referentes a divergéncias encontradas na
apuracdo de IRRF cddigos 0561 (trabalho assalariado), 0588 (trabalho sem vinculo
empregaticio), 1708 (pagamento de servigos profissionais — pessoa juridica), 0845
(propaganda, comissdes e corretagens) e 5706 (juros sobre capital préprio), conforme
valores provisionados na contabilidade, em contraste com valores declarados em DCTF;
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— Grande parte das divergéncias relaciona-se ao fato de que o contribuinte declarou em
DCTF os valores devidos a medida em que registrava os respectivos recolhimentos,
enquanto a fiscalizacdo apurou-os conforme registro contabil da obrigacdo;

[...] - grifei.

No presente feito, aplicam-se a matéria as mesmas razfes por mim expostas no
processo n° 13896.005106/2008-70:

Identificac8o da ocorréncia do fato juridico tributario.

Peco licenca para adotar esta questdo como suficiente para o deslinde da matéria posta
para apreciagdo nesta segunda instancia de julgamento.

Vale rememorar as palavras da contribuinte acerca da impossibilidade de identificar a
ocorréncia do fato juridico tributario, mormente quanto ao critério temporal, a partir do
mero langamento contabil no passivo em conta de provisdo:

18. A par de todas as criticas realizadas pela Requerente ao trabalho fiscal, fato é que
0 registro contabil da provisdo n&o configura prova da ocorréncia do fato gerador (e
muito menos do momento de sua ocorréncia), tal como, alias, reconhecido na resolucéo
que determinou a conversdo do julgamento em diligéncia, de modo que a autoridade
administrativa ndo identificou corretamente a matéria tributavel, constituindo crédito
tributario pautado em mera presunc¢do, em clara afronta ao artigo 142 do CTN.

19. Com efeito, a classificacdo contabil de dispéndios registrados como provisao
remete a seguinte e essencial caracteristica: “‘é um passivo de prazo ou valor incertos.”
(destaques da Requerente), nos termos do Pronunciamento Técnico do CPC 25. Sendo
assim, a auséncia de certeza quanto ao valor ou prazo, por se tratar de provisao, afasta
0s requisitos obrigatérios de liquidez e certeza que devem ser rigorosamente
observados pela fiscaliza¢do na constitui¢ao de crédito tributério.

Creio ter razdo a contribuinte, como passo a expor.

A matéria € bastante tormentosa. Inicio analisando a interpretacdo da Secretaria da
Receita Federal do Brasil — RFB externada por meio da Solugéo de Divergéncia COSIT
n® 26, de 31/10/2013, que embasou a Solucdo de Consulta DISIT/SRRF04 n° 4008, de
25/02/2019, que foi mencionada pela ilustre conselheira Leticia Domingues Costa
Braga na Resolugéo n° 1401-000.688.

A Solugdo de Divergéncia COSIT n° 26/2013 foi provocada em razdo da divergéncia
entre as interpretacfes contidas na Solucdo de Consulta SRRFO1/DISIT n° 60/2011 e na
Solugéo de Consulta SRRFO8/DISIT n° 33/2002, cujas ementas encontram-se transcritas
abaixo:

Solucéo de Consulta SRRFO1/DISIT n° 60, de 18 de agosto de 2011

Ocorrendo em primeiro lugar o crédito das importancias devidas a pessoas juridicas,
civis ou mercantis, pela prestacdo de servicos caracterizadamente de natureza
profissional, nominal as beneficiarias, incondicional e ndo sujeito a termo, configura-se
o fato gerador, devendo ser retido o imposto neste momento.

O mero langamento contabil ndo tem o poder de configurar o fato gerador do tributo.
O beneficiario tera que possuir (adquirir) disponibilidade econémica ou juridica do
produto de seu servigo profissional.

Solucéo de Consulta SRRF08/DISIT n° 338, de 10 de dezembro de 2002
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A retencdo do imposto de renda na fonte incidente sobre as importancias devidas por
pessoa juridica a outra pessoa juridica pela prestacdo de servicos caracterizadamente
de natureza profissional (auditoria) deve ser feita quando da ocorréncia do fato
gerador, que corresponde ao pagamento ou crédito, 0 que ocorrer primeiro.

Ocorrendo em primeiro lugar o crédito contabil das referidas importancias, nominal a
beneficiaria, incondicional e ndo sujeito a termo, configura-se o fato gerador, devendo
ser retido o imposto neste momento. (grifei)

De pronto, é de se destacar que as duas solucdes de consulta acima consideram que o
fato juridico tributario do IRRF somente ocorreria com o lancamento contabil a crédito
de conta de passivo caso este fosse nominal a beneficiaria, incondicional e ndo sujeito a
termo.

Veremos que a Solucdo de Divergéncia chegou a conclusdo similar.

Na fundamentagdo da SD COSIT 26/2013, a RFB, inicialmente, assevera que a
interpretacdo da ocorréncia do fato juridico tributario deve estar em consonancia com as
previsfes dos artigos 43, 114, 116, incisos | e I, e 117, incisos | e 1I, do CTN. Em
outras palavras, hd que haver disponibilidade econdmica ou juridica da renda e a
situacdo juridica definida em lei como suficiente para a configuracdo do fato gerador
deve estar definitivamente constituida.

Na sequéncia, a RFB pondera que a interpretagdo da norma deve ser adequada ao
regime de competéncia que rege a escrituragao contabil. Cito suas palavras:

»

14. Para se compreender o significado da expressdo ‘“importincia creditada
necessario se faz entender o "regime de competéncia", que se refere, em linhas gerais,
ao momento. "Competéncia" é quando uma prestagdo torna-se devida (creditada), ou
seja, uma pessoa fisica ou juridica passa a ser credora dessa prestacdo (exemplo, por
ter prestado um servico), no momento em que essa prestacdo é paga, isto é, quando o
credor tem sua prestacéo satisfeita, passa a existir o "caixa".

[...]16. Isto significa dizer que, mesmo no caso de ser estabelecido pelo contrato um
prazo posterior para o pagamento da remuneracdo, é com o crédito contabil que se
configura a situagdo juridica disposta no inciso Il, art. 116, ou seja, o fato juridico da
prestacdo de servico, com o débito em despesa do valor da remuneragdo, no patriménio
juridico do tomador do servico, que tem o dever juridico de paga-la, e o
correspondente crédito a favor do prestador de servigo, o qual tem o direito subjetivo
de recebé-lo.

[...]18. Diante disso, e ndo obstante ser a Nota Fiscal o documento habil por meio do
qual o contratado efetivamente d& conhecimento ao contratante que o servi¢o foi
prestado, mediante o langamento contabil de crédito em conta de receita e débito de um
direito (exemplo, contas a receber), do valor correspondente aos servigos contratados,
é através do lancamento contdbil em contas de despesa, tendo como contrapartida
Contas a Pagar, nominal ao fornecedor do servi¢o, que o contratante reconhece a
efetiva prestacdo do servico e 0 valor a ser pago. Antes disso, porém, o contratante
pode questionar, ndo sé o valor constante da Nota Fiscal como a efetiva prestacao do
servigo, 0 que pode ensejar por parte do prestador do servico os procedimentos fiscais
necessarios com vista a anulacao total ou parcial do documento fiscal emitido.

19. Dessa forma, é mediante o lancamento contébil, em contas a pagar, nominal ao
fornecedor do servico, a vista da nota fiscal ou fatura emitida pelo contratado e aceita
pelo contratante, que se configura o crédito a que se refere o art. 647 do RIR/1999.

19.1. Entretanto, se o registro contabil ocorrer somente no vencimento do titulo,
juntamente com o pagamento, o fato gerador serd o pagamento e ndo o crédito, visto
que este ocorreu primeiro.
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20. Portanto, considerando que a responsabilidade tributaria é do contratante do
servico, é na data da contabilizacdo, reconhecendo o crédito a favor do contratado, que
se dara a retencdo do IRRF, mediante o lancamento a débito de despesas, do valor dos
servicos prestados, em contrapartida com os lancamentos a crédito de Contas a Pagar
(valor dos servicos menos o imposto retido), e crédito de Imposto de Renda a Recolher
(valor do imposto retido), gue comecara a contagem de prazo para o recolhimento.

(grifei)

A partir da leitura da Solucdo de Divergéncia, forcoso concluir que a RFB ndo entende
gue o mero lancamento contdbil a crédito de provisdo seja suficiente para configurar a
ocorréncia do fato juridico tributario do IRRF. E preciso que o lancamento contébil seja
em conta de valores a pagar, nominal ao fornecedor do servico.

O que subjaz a exigéncia de que o lancamento contabil seja nominal ao fornecedor e em
conta de valores a pagar é justamente a ideia de que o fato somente se configura se
houver disponibilidade econdmica ou juridica da renda para o prestador de servico.

Ainda na fundamentacdo da Solucdo de Divergéncia, a RFB pondera que, antes do
langamento em contas a pagar, mesmo com a nota fiscal emitida pelo fornecedor, pode
haver ddvidas quanto a prestagdo de servigo ou o valor a pagar, confira-se:

[...] Antes disso, porém, o contratante pode questionar, ndo s6 o valor constante da
Nota Fiscal como a efetiva prestacdo do servico, o que pode ensejar por parte do
prestador do servico os procedimentos fiscais necessarios com vista a anulagéo total ou
parcial do documento fiscal emitido.

A luz desta interpretacio, a autoridade fiscal deveria perquirir, para cada fato, por meio
das notas fiscais e dos lancamentos contabeis em conta de passivo (Contas a Pagar), a
efetiva_disponibilidade da renda para o prestador de servico a fim de estabelecer a
ocorréncia do fato juridico tributério.

Assim, a interpretacdo adotada pela RFB ndo autoriza a fiscalizacdo a simplesmente
considerar todos os lancamentos a crédito da conta de provisdo de IRRF como
suficientes para determinar a ocorréncia dos fatos juridicos tributarios do IRRF.

Este é justamente o caso dos autos, pois a autoridade fiscal adotou como critério
temporal para a determinacdo da ocorréncia dos fatos juridicos tributarios do IRRF o
mero lancamento a crédito na conta de provisdo de IRRF a pagar. Todavia, como dito,
este critério ndo é suficiente para a determinacdo da ocorréncia do fato juridico
tributério do IRRF.

Vale destacar que a fiscalizagdo teve a oportunidade de fazer tal prova durante a
diligéncia determinada por meio da Resolugdo n° 1401-000.688. Entretanto, a
autoridade diligenciadora percorreu 0 mesmo caminho anteriormente trilhado pela
autoridade lancadora.

Assim, tenho que ndo se demonstrou corretamente a ocorréncia dos fatos juridicos
tributérios do IRRF. Por consequéncia, os lancamentos padecem de vicio material
insanavel em sede de julgamento administrativo.

Oportuno também mencionar que a jurisprudéncia do CARF segue no sentido de afastar
0 mero langamento contabil em conta de provisdo como suficiente a caracterizar a
ocorréncia do fato gerador do IRRF. Neste sentido, trago, ilustrativamente, alguns
precedentes:

LANCAMENTOS CONTABEIS. IRRF. NAO INCIDENCIA.

S6 cabe a tributacéo a titulo de IRRF se houver a efetiva entrega de recursos, com a
aquisicéo, pelo beneficiario, da respectiva disponibilidade econémica ou juridica (fato
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gerador do imposto de renda). Nao basta, para caracterizar a ocorréncia do fato
gerador do IRRF, a simples contabilizagdo. (Acérddao CARF n° 2402-006.881, de
16/01/2019)

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. LANCAMENTO CONTABIL EM CONTA DE
PASSIVO (CREDITO). RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO EXTERIOR. FATO
GERADOR NAO OCORRIDO.

Estdo sujeitas a incidéncia do imposto na fonte as importancias pagas, creditadas,
entregues, empregadas ou remetidas a beneficiarios residentes ou domiciliados no
exterior, por fonte situada no pais. O registro contabil do crédito em conta de passivo,
por si s6, ndo caracteriza disponibilidade econémica ou juridica dos rendimentos, nos
termos do art.43 do CTN. Necessario que os valores do credor estrangeiro sejam
exigiveis, de modo que o IRRF somente é devido quando do vencimento da divida.
(Acérdd@o CARF n° 1401-005.764, de 17/08/2021)

Assim, forte nas razfes expostas, voto neste ponto por dar provimento ao recurso
voluntério para cancelar o auto de infragéo.

Concluséo

N&o conhecer recurso voluntério, conhecer em parte do recurso voluntério e, no
mérito, dar provimento para cancelar os autos de infracéo..

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira



